
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 
Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão - SCG 
Superintendência Central de Auditoria Operacional ‐ SCAO  
Diretoria Central de Ações Estratégicas Programadas ‐ DCAEP  

 

 

Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - 12º andar do Edifício Gerais  

CEP 31630-901 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte/MG - Fone: (31) 3915-8899 – www.cge.mg.gov.br 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 2070.0958.16 

FAPEMIG - SECTES 

“UNIVERSIDADE ABERTA E INTEGRADA DE 

MINAS GERAIS - UAITEC”  

 

 

 

 

2016 

http://www.cge.mg.gov.br/


 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 
Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão - SCG 
Superintendência Central de Auditoria Operacional ‐ SCAO  
Diretoria Central de Ações Estratégicas Programadas ‐ DCAEP  

 

 

Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - 12º andar do Edifício Gerais  

CEP 31630-901 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte/MG - Fone: (31) 3915-8899 – www.cge.mg.gov.br 

 

SU M Á RI O 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3  

1 - OBJETIVOS GERAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3  

2 - PRINCIPAIS CONSTATAÇÕES DE AUDITORIA .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4  

3 - CONCLUSÃO .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6  

APÊNDICE I –  CONSTATAÇÕES DE AUDITORIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8  

APÊNDICE II  –  Informações complementares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50  

APÊNDICE III  –  Notas de Empenhos das Despesas do TCT nº 17.038/2011  . . . . . . . . . . . .  53  

APÊNDICE IV –  Notas fiscais do TCT nº 17.038/11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54  

APÊNDICE V –  Relação dos pagamentos do contrato nº 120/2012  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  57  

APÊNDICE VI –  Relação dos 51 CVTs modernizados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  58  

Apêndice VII –  Relação dos 33 CVTs não modernizados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59  

APÊNDICE VIII  –  Memória de cálculo do dano ao erário ( Constatação 2.2.1) . . . . . . . .  60  

APÊNDICE IX –  Ata de Registro de Preços N° 053B da Secretaria de Estado de Saúde 

do Rio de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  62  

APÊNDICE X –  Contratos do TCT nº 17.038/2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  63  

APÊNDICE XI –  Cálculo do potencial dano ao erário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  64  

APÊNDICE XII –  Metodologia e legislação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  65  

ANEXO I –  Termo de Cooperação Técnica nº 17.038/2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  67  

ANEXO II  –  Termo de Referência da Carta Consulta Nº 07/2012  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  74  

ANEXO III  –  Termo de referência Carta Consulta nº 006/2012  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  81  

ANEXO IV –  Edital CETESB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82  

ANEXO V –  Registro de Entrevista com a Fundação Renato Azeredo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  83  

ANEXO VI –  Registro de Entrevista com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 

de Minas Gerais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  87  

 

 

 

http://www.cge.mg.gov.br/


 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 
Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão - SCG 
Superintendência Central de Auditoria Operacional ‐ SCAO  
Diretoria Central de Ações Estratégicas Programadas ‐ DCAEP  

Relatório de Auditoria nº 2070.0958.16.  

3 

Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - 12º andar do Edifício Gerais  

CEP 31630-901 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte/MG - Fone: (31) 3915-8899 – www.cge.mg.gov.br 

SUMÁRIO EXECUTIVO  

 

 

A Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão, por meio da Diretoria Central de Ações 

Estratégicas Programadas, unidade administrativa da Superintendência Central de Auditoria 

Operacional, realizou auditoria no Termo de Cooperação Técnica – TCT nº 17.038/2011, celebrado 

entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG, a Secretaria de Estado 

de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de Minas Gerais – SECTES e Fundação Renato Azeredo – FRA, 

que visou a implementação do projeto “AÇÕES DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA 

CONSOLIDAÇÃO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO A DISTÂNCIA EM MINAS GERAIS”. 

 

Em decorrência da execução do trabalho, foram enviados à FAPEMIG e à SECTES, por meio dos Ofícios 

SCG/CGE nº 020/2016 e SCG/CGE nº 021/2016, respectivamente, ambos de 07-04-2016, o Mapa de 

Constatações contendo os fatos detectados e propostas de medidas saneadoras, concedendo-lhes 

prazo de 20 dias úteis para manifestação. 

 

Em resposta, a FAPEMIG encaminhou à CGE o OFÍCIO PRE Nº 076/2016, de 13-05-2016, e a SECTES o 

ofício OF.SECTES. GAB nº 171/16, de 11-05-2016, os quais foram considerados para análise dos fatos 

detectados, das medidas saneadoras propostas e da conclusão deste Relatório. 

 

 

1 - OBJETIVOS GERAL 

 

 

O objetivo geral do trabalho consistiu em avaliar a execução física e financeira das despesas realizadas 

com recursos do Termo de Cooperação Técnica nº 17.038/2011, celebrado entre a FAPEMIG, a SECTES 

e a FRA, cujo objeto contemplou a “execução técnica do projeto AÇÕES DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO A DISTÂNCIA EM MINAS 

GERAIS”. 
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2 - PRINCIPAIS CONSTATAÇÕES DE AUDITORIA  

 

 

2.1 - Utilização de Termo de Cooperação Técnica para a “contratação” da Fundação Renato Azeredo 

- FRA, CNPJ: 01.166.492/0001-52, para execução de serviços administrativos, que deveriam ser 

executados diretamente pela Administração Pública, sem especificação técnica suficiente do 

objeto, inviabilizando a adequada gestão e controle da aplicação dos recursos públicos. 

 

2.2 - Dano ao erário no valor estimado de R$ 2.959.655,00 decorrente do pagamento por serviço não 

realizado e de sobrepreço na compra de cadeiras para as salas de videoconferência. 

 

2.3 - Dano ao erário no valor estimado de R$ 1.189.380,00 decorrente de sobrepreço na compra de 

172 Lousas Interativas Digitais para as salas de videoconferência. 

 

2.4 - Dano ao erário no valor de R$ 875.900,00 decorrente do pagamento de “Taxa de administração” 

à Fundação Renato Azeredo – FRA, CNPJ: 01.166.492/001-52, que não executou adequadamente 

as obrigações pactuadas. 

 

2.5 - Potencial1 dano ao erário de R$ 854.232,00 decorrente da aquisição e não utilização de Móveis 

Tipo Rack e de televisores 46”, armazenados inadequadamente e com riscos de obsolescência e 

perda de garantia. 

 

2.6 - Dano ao erário de R$ 209.156,20 decorrente do pagamento irregular de variação cambial à 

empresa PLEIMEC – Planejamento em Educação, Marketing e Exportação Ltda., CNPJ: 

05.673.210/0001-64, referente ao Contrato nº 085/2012. 

 

2.7 - Dano ao erário de R$ 165.109,68 decorrente de pagamento à empresa TECNETBH – Soluções 

em TIC Ltda., CNPJ: 07.147.643/0001-01, por serviço não realizado e de falta de utilização de 

equipamentos. 

 

2.8 - Falta de comprovação da distribuição de equipamentos, no valor de R$ 5.789.410,87, adquiridos 

com recursos do TCT nº 17.038/2011. 

                                                           
1 Considerando que a situação encontrada nas unidades visitadas possa ser a realidade das outras 85 novas e antigas unidades abarcadas 

pelo TCT nº 17.038/2011. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 
Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão - SCG 
Superintendência Central de Aud itoria Operacional ‐ SCAO  
Diretoria Central de Ações Estratégicas Programadas ‐ DCAEP  

Relatório de Auditoria nº 2070.0958.16. 

5 

Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - 12º andar do Edifício Gerais  

CEP 31630-901 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte/MG - Fone: (31) 3915-8899 – www.cge.mg.gov.br 

As inconformidades detectadas representaram potencial dano ao erário no montante estimado de 

R$ 6.253.432,88 (seis milhões, duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 

oitenta e oito centavos), conforme representado no Gráfico 1. 

 

Gráfico 1 – Potencial dano ao erário 

 

 

 

 33 unidades UAITEC não implementadas e Sobrepreço na compra de cadeiras 
  

 Pagamento de Taxa de Administração à FRA 
  

 Pagamento Irregular de Variação Cambial 
  

 Sobrepreço na compra de Lousas Interativas 
  

 
Aquisição e não utilização de Móveis Tipo Rack e de televisores 46”, armazenados 
inadequadamente e com riscos de obsolescência e perda de garantia. 

  

 Não modernização da UAITEC Brumadinho e não utilização da unidade CVT Lagoa Santa 

 

O detalhamento das constatações acima elencadas, bem como das demais detectadas no trabalho de 

auditoria, estão descritas nos Apêndices deste Relatório: 

 

 Apêndice I – Constatações de auditoria; 

 Apêndice II – Informações complementares; 
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 Apêndice III – Notas de Empenhos das Despesas do TCT nº 17.038/2011; 

 Apêndice IV – Notas fiscais do TCT nº 17.038/2011; 

 Apêndice V – Relação dos pagamentos do Contrato nº 120/2012; 

 Apêndice VI – Relação dos 51 CVTs modernizados; 

 Apêndice VII – Relação dos 33 CVTs não modernizados; 

 Apêndice VIII – Memória de cálculo do dano ao erário (Constatação 2.2.1); 

 Apêndice IX – Ata de Registro de Preços Nº 053B da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de 

Janeiro; 

 Apêndice X – Contratos do TCT nº 17.038/2011; 

 Apêndice XI – Cálculo do potencial dano ao erário; 

 Apêndice XII – Metodologia e legislação; 

 Anexo I – Termo de Cooperação Técnica nº 17.038/2011; 

 Anexo II – Termo de Referência da Carta Consulta Nº 07/2012; 

 Anexo III – Termo de Referência Carta Consulta nº 006/2012; 

 Anexo IV – Edital CETESB; 

 Anexo V – Registro de Entrevista com a Fundação Renato Azeredo; 

 Anexo VI – Registro de Entrevista com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 

Gerais. 

 

 

3 - CONCLUSÃO  

 

 

A auditoria realizada consistiu em avaliar a execução física e financeira das despesas realizadas com 

recursos do Termo de Cooperação Técnica nº 17.038/2011, celebrado entre a FAPEMIG, a SECTES e a 

FRA, para “execução técnica do projeto AÇÕES DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA 

CONSOLIDAÇÃO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO A DISTÂNCIA EM MINAS GERAIS”. 

http://www.cge.mg.gov.br/
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A partir das análises realizadas, configurou-se prejuízo potencial ao erário no montante estimado de 

R$ 6.253.432,88 (seis milhões, duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 

oitenta e oito centavos), evidenciado pelo pagamento por serviços não realizados e equipamentos não 

entregues; pagamento de taxa de administração à FRA que não executou adequadamente as 

obrigações pactuadas; sobrepreço na compra de equipamentos e mobiliários; não utilização de 

equipamentos adquiridos e pagamento irregular de variação cambial. 

 

Tendo em vista que os fatos apurados podem configurar descumprimento de deveres funcionais por 

parte dos servidores envolvidos, bem como em práticas de atos contra a Administração Pública por 

pessoas jurídicas, esse Relatório será encaminhado à Subcontroladoria de Correição Administrativa 

para avaliação do cabimento de instauração de Processo Administrativo Disciplinar e de Processo 

Administrativo de Responsabilização em desfavor das empresas. 
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APÊNDICE I  –  CONSTATAÇÕES DE AUDITORIA  

 

 

1 - CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

1.1 - O Projeto Universidade Aberta e Integrada de Minas Gerais - UAITEC 

 

Oriunda do antigo CVT (Centro Vocacional Tecnológico)2, criado em 2005 e ativo até 2010, a Rede 

UAITEC - Universidade Aberta e Integrada de Minas Gerais - é um Projeto do Governo do Estado de 

Minas Gerais, coordenado pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SECTES, 

que visa oferecer, de forma gratuita, qualificação profissional por meio da implantação de uma rede 

de polos de “EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA”3. 

 

A Rede UAITEC foi concebida para ofertar cursos de Graduação, Tecnológicos, Extensão Universitária, 

Pós-Graduação, Cursos de idiomas e Cursos livres, ampliando, democratizando e interiorizando o 

acesso a conteúdos pedagógicos que sirvam para qualificação e requalificação da mão de obra e para 

formação profissional. Além disso, tem como foco ampliar as oportunidades de formação e 

capacitação profissional e prestar serviços à comunidade para atender as demandas locais por meio 

de parcerias com outras instituições públicas e da introdução de uma nova estrutura de 

videoconferência e ferramentas, como lousas inteligentes, bibliotecas e laboratórios virtuais. 

 

De acordo com informação4 divulgada no sítio eletrônico da SECTES, cada polo deve contemplar salas 

de videoconferência e inclusão digital, laboratório virtual, centro de processamento de dados, núcleo 

de apoio ao empreendedor/agente local de inovação, dentre outros ambientes, todos construídos e 

montados com acessibilidade para pessoas com deficiência.  

 

                                                           
 

2 O CVT foi estruturado em 3 fases. 

3 Fonte: http://www.uaitec.mg.gov.br/inicio/uaitec. Acesso em 29-01-2016. 

4 Fonte: http://www.tecnologia.mg.gov.br/application/projetos/projeto/74/uaitec---universidade-aberta-e-integrada. Acesso em 

29/01/2016. 

http://www.cge.mg.gov.br/
http://www.uaitec.mg.gov.br/inicio/uaitec
http://www.tecnologia.mg.gov.br/application/projetos/projeto/74/uaitec---universidade-aberta-e-integrada
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1.2 - Da regulamentação 

 

As transferências de recursos para instituições da Administração Pública Estadual pela FAPEMIG, por 

meio de Termos de Cooperação Técnica (TCT), obedecem às diretrizes dispostas no Manual da 

Fundação, de agosto de 2011. O TCT é firmado pela FAPEMIG com a participação de mais duas 

instituições: órgãos ou entidades públicas estaduais beneficiadas, denominados “instituição 

executora”, e entidades (fundações de apoio) credenciadas junto à FAPEMIG, denominadas 

“instituição gestora”. 

 

Conforme item “2.1 – Diretrizes Gerais” do Manual, às instituições gestoras compete a gestão 

financeira, a aquisição de bens e serviços, bem como a prestação de contas das despesas executadas 

na consecução do objeto pactuado. Já ao ente governamental, denominado “instituição executora”, 

compete a coordenação, o acompanhamento e a aprovação técnica das ações financiadas com 

recursos da FAPEMIG.  Ademais, o normativo prevê5 o pagamento de despesas operacionais quando a 

instituição gestora for diferente da instituição executora e veda6 que os órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual atuem como tal. 

 

1.2.1 - Do Termo de Cooperação Técnica nº 17.038/2011 

 

Em 03/10/2011, foi celebrado o Termo de Cooperação Técnica nº 17.038/2011, entre a FAPEMIG, a 

SECTES e a FRA. O TCT tem como objeto a “execução técnica do projeto AÇÕES DE CIÊNCIAS, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO A DISTÂNCIA EM 

MINAS GERAIS”. 

                                                           
 

5 “(...) 

2.2.5 Despesas Operacionais  

São recursos destinados a cobrir despesas operacionais das entidades sem fins lucrativos que estejam credenciadas pela FAPEMIG para 

atuarem como Gestoras. 

Não serão concedidos recursos para este item de despesas quando a Instituição Executora for também a Instituição Gestora. No caso das 

Instituições Estaduais a Instituição Gestora deve ser obrigatoriamente diferente da Instituição Executora. No caso de cota institucional, as 

despesas operacionais devem estar previstas no orçamento do projeto e o valor deve ser somado às outras despesas para o cálculo do custo 

final do projeto. Os valores percentuais são fixados por Resolução Específica do Conselho Curador da FAPEMIG.” 

6 Manual da FAPEMIG - item 2, subitem 2.1, alínea “m”: 

m) A gestão dos recursos transferidos pela FAPEMIG deverá ser feita por Instituição Gestora, previamente cadastrada via 

http://www.fapemig.br/cadastro/. A Instituição Gestora ficará responsável pela aquisição de bens e/ou serviços, pelos pedidos de 

alteração, bem como pela prestação de contas das despesas efetuadas. É permitido à Instituição Executora ser, também, a Gestora, com 

exceção das instituições estaduais, as quais não podem atuar como tal.  

http://www.cge.mg.gov.br/
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Quadro 1 – TCT nº 17.038/2011 

Informações do TCT Detalhamento 

Data assinatura 03-10-2011 

Data publicação 23-11-2011 

Vigência 24 meses a contar da data da publicação do Termo 

Objeto 
Execução técnica do projeto “AÇÕES DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
PARA CONSOLIDAÇÃO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO A DISTÂNCIA EM MINAS 
GERAIS” 

Partícipes 

FAPEMIG – instituição descentralizadora dos recursos 

SECTES/MG – instituição executora 

Fundação Renato Azeredo (FRA) – instituição gestora dos recursos 

Recursos previstos R$ 17.470.000,00 

Prazo para prestação de 
contas 

Até 60 dias após o fim do prazo de vigência do Termo (previsão 23-11-2013) 

Nota: a aplicação dos recursos está condicionada ao atendimento do Plano de Trabalho integrante do TCT. 

Fonte: TCT nº 17.038/11 e “Manual da FAPEMIG” de 2011. 

 

No TCT nº 17.038/2011 está definido que sua celebração obedece ao disposto na “Lei nº 8.666/93 e 

suas posteriores alterações, Decreto nº 43.635/03 e Decreto 44.777/08, Decreto Estadual nº 44.874, 

de 18 de agosto de 2008, que regulamenta a Lei Mineira de Inovação nº 17.348/2008, e, mediante 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: [...]7”. Assim, o Termo estabelece as seguintes 

responsabilidades para a FAPEMIG: 

 

a) Descentralizar os recursos referentes à execução do objeto para a SECTES/MG, logo após a 

publicação do extrato do Termo; 

 

b) Acompanhar diretamente a execução das ações previstas, especificamente no Plano de Trabalho, 

sempre que solicitar; 

 

c) Receber, conferir e analisar a prestação de contas apresentadas pela FRA, por meio de parecer 

fundamentado de aprovação ou não de prestação de contas pelo setor responsável da FAPEMIG; 

 

                                                           
 

7 Dentre a legislação supracitada, os Decretos nº 43.635/03 e nº 44.777/08 (revogados pelo Decreto nº 46.319/13) referem-se à celebração 

e prestação de contas de convênios de natureza financeira.  

http://www.cge.mg.gov.br/
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d) Aplicar as penalidades cabíveis em lei, caso algum dos partícipes descumpra as cláusulas previstas 

no Termo. 

 

À SECTES/MG são atribuídas as seguintes obrigações: 

 

a) Responsabilizar-se pela coordenação técnica do objeto; 

 

b) Acompanhar a execução do projeto, objeto do instrumento, e a gestão do Termo. 

 

c) Orientar, acompanhar e aprovar a execução física do projeto em conformidade com a Proposta e 

o Plano de Trabalho e legislação vigente; 

 

d) Permitir o acompanhamento do Termo por parte da FAPEMIG, durante a execução do Projeto. 

 

À FRA são estabelecidas as seguintes atribuições: 

 

a) Exercer a gestão dos recursos previstos na Cláusula Quarta - DOS RECURSOS, aplicando-os 

exclusivamente para o cumprimento das finalidades do Termo, após a autorização do 

coordenador; 

 

b) Manter os recursos repassados, em conta bancária atualizada, aberta exclusivamente na execução 

das ações; 

 

c) Aplicar os recursos não utilizados obrigatoriamente em conformidade com o §4º do Art. 116 da 

Lei nº 8.666/1993; 

 

d) Adotar, para a execução dos recursos recebidos, procedimentos análogos à licitação, nos termos 

do art. 20, parágrafo único do Decreto nº 43.635/2003, observados os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência; 

 

e) Permitir o acompanhamento da execução do objeto por parte da SECTES/MG e da FAPEMIG; 

 

f) Manter arquivo com documentação comprobatória das despesas realizadas em virtude do Termo, 

disponibilizando-as para consulta, a qualquer tempo, inclusive para análise técnica financeira; 

 

http://www.cge.mg.gov.br/
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g) Registrar, em sua contabilidade, os atos e fatos administrativos referentes à gestão dos recursos 

alocados por força do Termo; 

 

h) Submeter a prestação de contas, à FAPEMIG, dos recursos recebidos, até 60 dias após a vigência 

do Termo, de acordo com o manual da FAPEMIG; 

 

i) Aplicar, no que couber, às disposições do Decreto Estadual nº 43.635/2003 e Decreto Estadual 

nº 44.631/2007. 

 

Foram firmados, até 03-12-2013, três termos aditivos (TA) ao TCT, os quais estão detalhados no 

Quadro 2: 

 

Quadro 2 – Termos Aditivos ao TCT nº 17.038/2011 

TA Publicação Objeto 
Recurso 

R$ 
Justificativa 

1º 
21/01/2012, 
retificado em 

02-03-12 

[...] “aumento das demandas para a 
execução do projeto, objeto do 
Termo de Cooperação 17.038/11” 
[...] 

“Reforma do prédio para implantar 
o CVT Cultural de Caeté por meio de 
recursos de emenda parlamentar 
do Deputado João Vitor Xavier.” 

200.000,00 

“O prédio acolhe atualmente conselhos 
municipais e a Secretaria Municipal de 
Educação. 

O edifício Padre Guerino Lasafa é um patrimônio 
cultural de Caeté e, portanto, é o local 
apropriado para receber o CVT Cultural. E a 
reforma prevista torna-se necessária para 
propiciar a seus usuários as condições 
adequadas de funcionamento.” 

2º 06/03/2013 

[...] “acréscimo da rubrica “Revisão, 
aquisição e instalação de rede 
elétrica interna e cabeamento, 
infraestrutura de rede de 
dados/voz/vídeo da planilha IV do 
anexo I”. 

924.000,00 

“Pela necessidade da aquisição de 
equipamentos destinados a reestruturação e 
modernização da Rede CVT, visando a 
adequação elétrica e tecnológica dos CVTs 
abaixo para consolidação da Rede Ead de Minas 
Gerais” 

3º 03/12/2013 

[...] “prorrogação de prazo do Termo 
de Cooperação Técnica para 
Descentralização de Créditos 
Orçamentários nº 17.038/11 por 
mais 12(doze) meses, a partir da 
data de seu encerramento em 
23/11/2013” [...] 

 

“Faz-se necessária considerando os diversos 
fatores externos, que contribuíram para o atraso 
da execução das modernizações dos CVTs para 
UAITECs, dentre os quais podemos citar: 

­ Atraso de obras de adequação de 
infraestrutura física sobre a responsabilidade 
das prefeituras municipais; 

­ Cassação pela justiça de mandatos de 
prefeitos; 

­ Realização por determinação da justiça de 
novas eleições municipais 

Fonte: Plano de Trabalho TCT nº 17.038/2011 e Termos Aditivos ao TCT. 

 

http://www.cge.mg.gov.br/
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Os recursos previstos8 totalizaram R$ 18.594.000,00 (dezoito milhões, quinhentos e noventa e quatro 

mil reais), sendo R$ 18.394.000,00 (dezoito milhões, trezentos e noventa e quatro mil reais) advindos 

do orçamento fiscal da FAPEMIG e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) proveniente de Emenda 

Parlamentar. 

 

2 - CONSTATAÇÕES  

 

2.1 - Utilização de Termo de Cooperação Técnica para a “contratação” da Fundação Renato Azeredo 

- FRA, CNPJ: 01.166.492/0001-52, para execução de serviços administrativos, que deveriam ser 

executados diretamente pela Administração Pública, sem especificação técnica suficiente do objeto, 

inviabilizando a adequada gestão e controle da aplicação dos recursos públicos. 

 

2.1.1 - Da “contratação” da Fundação Renato Azeredo para execução de serviços eminentemente 

administrativos, não caracterizados como pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional. 

 

A FAPEMIG, a SECTES e a FRA firmaram o TCT nº 17.038/2011, cujas responsabilidades da última 

restringiram-se à gestão financeira, à compra de móveis e equipamentos e à contratação de obras e 

serviços para adequação de espaços, devendo, conforme letra “d”, item III, da Cláusula Segunda - DAS 

OBRIGAÇÕES, do TCT, “adotar, para a execução dos recursos recebidos, procedimentos análogos à 

licitação, nos termos do artigo 20, parágrafo único do Decreto nº 43.635/2003, observados os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência”. A FRA, 

inclusive, subcontratou9 o único item relacionado à atividade de pesquisa. A responsabilidade técnica 

do projeto coube à SECTES, conforme estabelece a Cláusula Segunda – DAS OBRIGAÇÕES, do TCT. 

 

Tal procedimento denota descumprimento do regime jurídico publicístico ao qual a Administração 

Pública está sujeita, uma vez que essas atividades, eminentemente administrativas, não caraterizadas 

como pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional, deveriam ser executadas diretamente pela 

FAPEMIG ou pela SECTES. Conforme será exposto neste Relatório, a adoção deste procedimento 

permitiu aos agentes envolvidos perpetrarem irregularidades, acarretando dano ao erário.  

                                                           
 

8 Apêndice III – Notas de Empenhos das Despesas do TCT nº 17.038/2011. 

9 A FRA subcontratou a FUNARBE para execução do item “Aquisição e instalação de laboratório vocacional” o qual compreendia a elaboração 

e desenvolvimento de práticas laboratoriais virtuais. 

http://www.cge.mg.gov.br/
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Além disso, entendemos que o Manual da FAPEMIG, ao introduzir a figura da “Instituição Gestora” 

como condicionante para a celebração de “convênios” entre a FAPEMIG e as Instituições Estaduais - 

“Instituição Executora”, conforme será explicitado na Constatação 2.1.2 deste Relatório, conflita com 

a Lei nº 8.666/1993, uma vez que veda o processamento das aquisições e contratações de serviços 

diretamente pelos órgãos da Administração Pública Estadual, transferindo tais atividades para 

entidades privadas.  

 

Não obstante a previsão do Termo ser regido também pelo Decreto nº 43.635/2003, diante das 

obrigações atribuídas à FRA, consideramos que o instrumento possui natureza contratual10 e não 

convenial, uma vez que não se vislumbrou objetivos, esforços financeiros ou laborais comuns para 

consecução do objeto pactuado. Observamos o pagamento de contraprestação pecuniária, 

denominada “despesas operacionais”, pela Administração, decorrente da prestação de serviços pela 

FRA. 

 

Ademais, no que diz respeito ao pagamento de “despesas operacionais”, previstas no “Manual da 

FAPEMIG” e com valor fixado por deliberação11 do Conselho Curador da Fundação, ainda que o TCT 

apresentasse natureza convenial, não seria cabível uma vez que o Decreto nº 43.635/2003, vigente à 

época, em seu art. 15, inciso I12, vedava expressamente este tipo de despesa.  

 

 

 

 

 

                                                           
 

10 O Parágrafo Único do art. 2º da lei nº 8.666, de 21-06-1993, considera contrato “todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 

Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 

seja qual for a denominação utilizada”. 

11 Deliberação nº 31, de 17 de junho de 2008: 

“ Art. 1 - Modificar a metodologia, para definição dos valores que poderão ser previstos para cobertura de despesas operacionais, incorridas 

na execução de acordos, convênios e contratos, firmados entre instituições de pesquisa e desenvolvimento e/ou de ensino e pesquisa, públicas 

ou privadas sem fins lucrativos, sediadas no Estado de Minas Gerais e cadastradas junto à FAPEMIG, voltadas para as atividades de pesquisa, 

cujo objeto seja compatível com os objetivos da Lei nº 10.973, de 2004, definindo para até cinco por cento do valor total dos recursos 

financeiros destinados à execução do projeto.” (g.n) 

12 “Art. 15. 

 I -É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos convênios, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, de cláusulas ou 

condições que prevejam ou permitam: I -realização de despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar; (...) 

http://www.cge.mg.gov.br/
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2.1.2 - Deficiência no detalhamento técnico do objeto do TCT, inviabilizando a adequada gestão pela 

Administração Pública.  

 

O Plano de Trabalho tem como finalidade detalhar o objeto dos Termos de Cooperação Técnica, 

tornando-se referência para a execução, gestão dos recursos e acompanhamento do projeto.  

 

O art. 11613 da Lei n° 8.666/1993, consigna que a Lei de Licitações aplica-se “no que couber, aos 

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 

Administração”. Os parágrafos §§ 1º ao 6º do artigo estabelecem os parâmetros técnicos mínimos que 

devem estar contemplados na descrição do objeto que balizarão sua execução e gestão.  

 

Decisão 777/2000 – Plenário – TCU determina que para celebração, execução e acompanhamento de 

contratos com Fundações de Apoio é necessário que se: 

 

“[...] discrimine o objeto de modo preciso, com todos os seus elementos caracterizadores 

quantitativa e qualitativamente, em clausula contratual, em conformidade com o art. 

55, inciso I, da Lei nº 8.666/1993 [...]”; 

“[...] elabore o projeto básico de todas as obras e serviços contratados, previamente a 

contratação, no grau de detalhe definido nos arts. 6º, inciso IX, e 7º, da Lei nº 8.666/1993 

[...]”. 

 

Não obstante essas disposições legais e infralegais, o Plano de Trabalho do TCT nº 17.038/2011 é 

insuficientemente detalhado, uma vez que contempla itens descritos de forma genérica14, o que 

impossibilita a análise da adequação dos custos unitários e dos quantitativos, bem como a gestão de 

sua execução. Dentre as falhas encontradas, ressaltamos: 

 

 No TCT, o Plano de Trabalho foi elaborado15 pela Área de Tecnologia da Superintendência de 

Inovação Social da SECTES e, segundo a unidade, tem por base os termos de referência de outras 

                                                           
 

13 Art. 116 […] § 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública depende de prévia 

aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 

informações: I - identificação do objeto a ser executado; II - metas a serem atingidas; III - etapas ou fases de execução; IV - plano de aplicação 

dos recursos financeiros; V - cronograma de desembolso; VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas; VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para 

complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou 

órgão descentralizador. […] 

14 Exemplo: “Revisão, aquisição e instalação de rede elétrica interna e cabeamento, infraestrutura de rede de dados/voz/vídeo”. 

15 Informação fornecida em entrevista realizada pela Equipe de Auditoria com representantes da SECTES, em 19-10-2015. 

http://www.cge.mg.gov.br/
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compras efetuadas pelo Estado de Minas Gerais ou pelo Governo Federal. Todavia tais pesquisas 

não foram apresentadas16; 

 Consta do processo de prestação de contas do TCT nº 17.038/2011 dois planos de trabalhos17 com 

valores e quantitativos distintos. Apesar das alterações18 nos quantitativos e valores, o valor final 

de ambos permaneceu inalterado, correspondendo a R$ 18.394.000,00 (dezoito milhões, 

trezentos e noventa e quatro mil reais); 

 O Plano de Trabalho executado apresenta 02 (dois) valores distintos para o mesmo item - “Ar-

Condicionado Split 18000 BTUs”, uma vez que definiu como custo unitário para aquisição de 

12 (doze) unidades do equipamento o valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), e para 

outras 90 (noventa) unidades o valor de R$ 1.940,00 (um mil, novecentos e quarenta reais); 

 Apesar do Plano de Trabalho prever a realização de obras e serviços, nele não há os projetos de 

reforma de cada unidade beneficiada, item imprescindível para caracterizar, de modo claro e 

preciso, os serviços a serem realizados, bem como permitir a estimativa de preços que serviria de 

parâmetro para julgamento objetivo das ofertas; 

 Os Planos de Trabalho não contemplam especificações técnicas exaustivas que fundamentem a 

definição dos preços dos equipamentos que o compõem, bem como justificativa quantitativa e 

qualitativa do objeto. 

 

Além disso, a análise da documentação que integra a prestação de contas do TCT, bem como avaliação 

física da execução do projeto, por meio de visitas realizadas às unidades UAITEC19, permitiu verificar 

ocorrência de diversas inconformidades, dentre as quais citamos:  

 

                                                           
16 Pesquisas solicitadas por meio do OF. SCAO/SCG/CGE N. 001/2016, encaminhado a representante da SECTES. 

17 Observamos que apenas um dos Planos de Trabalho encontra-se datado. No entanto, a análise da documentação permitiu-nos concluir 

que o Plano de Trabalho executado pela FRA foi justamente o que não faz referência à data, considerando a coincidência entre as compras 

efetuadas e os itens constantes daquele. 

18 Ao compararmos ambos instrumentos verificamos que dos 41 itens que compunham o Plano de Trabalho datado de 9-9-2011, 02 (dois) 

foram suprimidos, 01 (um) apresentou alteração na sua descrição18 e 29 sofreram alteração em seus custos unitários e totais em relação ao 

instrumento não datado. 

19 A Equipe de Auditoria realizou visita técnica à Unidades localizadas em Brumadinho, Caeté, Lagoa Santa, Vespasiano 

http://www.cge.mg.gov.br/
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 Pagamento de “Taxa de administração” à FRA que não executou adequadamente as obrigações 

pactuadas; (Constatação 2.4) 

 Pagamento por serviço não realizado; (Constatação 2.8)  

  Aquisição e não utilização de equipamentos que se encontram armazenados inadequadamente e 

com riscos de obsolescência e perda de garantia; (Constatação 2.5) 

  Sobrepreço na compra de mobiliário e equipamentos; (Constatações 2.2 e 2.3) 

 Restrição a participação em processo de compras apenas a empresas representantes da marca 

Polycom, sem justificativa técnica; (Constatação 2.6)  

 Pagamento irregular de variação cambial; (Constatação 2.7) 

 Contratação com empresa estranha ao processo de compras; (Constatação 2.10) 

 Utilização de recurso não proveniente de descentralização da FAPEMIG, na execução de objeto de 

aditivo ao termo, sem a devida utilização de processo licitatório regular, nos termos da Lei 

nº 8.666/1993. (Constatação 2.11) 

 

2.1.3 - Análise da Equipe de Auditoria quanto à manifestação do Auditado 

 

A fim de corrigir a situação detectada, a CGE propôs à FAPEMIG as seguintes medidas saneadoras: 

 

a) A FAPEMIG deve abster-se de firmar Termo de Cooperação Técnica, nos moldes estabelecidos no 

item “2.1 – Diretrizes Gerais” do Manual, letra “n”, aplicando o Decreto nº 46.304/2013 para 

transferência de recursos, a órgãos da Administração Pública Estadual, para desenvolvimento das 

ações previstas no art. 212 da Constituição Estadual; 

b) A FAPEMIG deverá apresentar, em até 60 dias, nova edição do Manual, amparado em 

manifestação da Advocacia-Geral do Estado quanto sua adequação à legislação que rege a atuação 

da Fundação, instituindo-o por ato normativo adequado.  

 

Por meio do OFÍCIO PRE Nº 076/2016, de 13-05-2016, a FAPEMIG declarou estar de acordo com a 

proposta de medida saneadora apresentada na letra “a”. Quanto à letra “b”, a FAPEMIG manifestou-

se nos seguintes termos: 

http://www.cge.mg.gov.br/


 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 
Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão - SCG 
Superintendência Central de Aud itoria Operacional ‐ SCAO  
Diretoria Central de Ações Estratégicas Programadas ‐ DCAEP  

Relatório de Auditoria nº 2070.0958.16. 

18 

Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - 12º andar do Edifício Gerais  

CEP 31630-901 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte/MG - Fone: (31) 3915-8899 – www.cge.mg.gov.br 

b) A FAPEMIG fará análise da manifestação da advocacia-Geral, do marco Legal para 

C&T e legislação pertinente com o objetivo de adequar o seu Manual na elaboração de 

parcerias com instituições gestoras e executoras dos projetos por ela financiados. 

 

A medida saneadora apresentada pela FAPEMIG atende à recomendação proposta pela CGE. Com 

relação ao novo manual, que regulamentará a transferência de recursos da FAPEMIG, reforçamos a 

recomendação de que deverá estar amparado em manifestação da Advocacia-Geral do Estado quanto 

sua adequação à legislação que rege a atuação da Fundação; ser instituído por ato normativo 

adequado, em até 60 dias a contar da data de recebimento deste Relatório de Auditoria, e divulgado 

amplamente para garantir a transparência nas contratações e parcerias realizadas pela Fundação. 

 

2.1.4 - Plano de Providências  

 

Quadro 03 – Plano de Providências a serem adotadas pela FAPEMIG 

Medida Saneadora Prazo de implementação Responsável 

a) Abster de firmar Termo de Cooperação 
Técnica, nos moldes estabelecidos no 
item “2.1 - Diretrizes Gerais” do Manual, 
letra “n”, aplicando o Decreto nº 
46.304/2013 para transferência de 
recursos, a órgãos da Administração 
Pública Estadual, para desenvolvimento 
das ações previstas no art. 212 da 
Constituição Estadual. 

Imediato Evaldo Ferreira Vilela 

b) Analisar a manifestação da Advocacia-
Geral, do Marco Legal para C&T e 
legislação pertinente e adequar o 
Manual da FAPEMIG no que tange à 
elaboração de parcerias com instituições 
gestoras e executoras dos projetos 
financiados pela Fundação. 

- Evaldo Ferreira Vilela 
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2.2 - Dano ao erário no valor estimado de R$ 2.959.655,00 decorrente do pagamento por serviço não 

realizado e de sobrepreço na compra de cadeiras para as salas de videoconferência. 

 

2.2.1 - Dano ao erário de R$ 2.517.370,00 decorrente de pagamento por serviço não realizado. 

 

A FRA firmou com a TECNETBH – Soluções em TIC Ltda., CNPJ: 07.147.643/0001-01, - empresa que 

apresentou o menor preço - o Contrato nº 120/201220 que, após aditamento21, totalizou 

R$ 7.309.956,00 (sete milhões, trezentos e nove mil, novecentos e cinquenta e seis reais).  

 

As notas fiscais22 autuadas ao processo de prestação de contas do TCT nº 17.038/2011 demonstram a 

realização do pagamento integral do valor do Contrato. No entanto, as medições23 fornecidas pela 

empresa, que subsidiaram os pagamentos, fazem referência a apenas 0224 (dois) dos 03 (três) novos 

CVTs objetos do Contrato nº 120/2012, bem como evidenciam a realização dos serviços de montagem 

e modernização de sala de videoconferência em 5125 dos 84 CVTs contratados.  

 

Diante disso, a realização de pagamento por serviços não executados, relativos às 3326 antigas 

unidades CVTs e a uma das novas unidades CVT/UAITEC, que compõem o objeto do Contrato nº 

120/2012, configura em dano ao erário no valor de R$ 2.517.370,00 (dois milhões, quinhentos e 

dezessete mil, trezentos e setenta reais), cujo detalhamento encontra-se no Apêndice VIII. 

 

 

 

 

 

                                                           
 

20 Informações Complementares no Item 1, do Apêndice II, deste Relatório. 

21 Contrato aditado em R$ 799.806,00 (setecentos e noventa e nove mil, oitocentos e seis reais), para fins de “continuidade do contrato, 

mediante aumento de demanda com a prestação de serviços de revisão, aquisição e instalação da rede elétrica interna e cabeamento, 

infraestrutura de rede dados/voz/vídeo em 16 unidades UAITEC’s”. O aditivo não traz dia de sua assinatura, fazendo referência apenas ao 

mês e ano (agosto/2013). 

 

22 Apêndice IV – Notas fiscais do TCT nº 17.038/2011. 

23 Apêndice V – Relação dos pagamentos do contrato nº 120/2012. 

24 Municípios de Brumadinho e Santa Vitória. 

25 Apêndice VI – Relação dos 51 CVTs modernizados. 

26 Apêndice VII – Relação dos 33 CVTs não modernizados. 

http://www.cge.mg.gov.br/
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2.2.2 - Dano ao erário no valor estimado de R$ 442.285,00 decorrente de sobrepreço na compra de 

cadeiras para as salas de videoconferência27. 

 

Dentre os itens previstos no Contrato nº 120/2012 encontra-se a compra de 4.350 (quatro mil, 

trezentos e cinquenta) cadeiras para as salas de videoconferência, pelas quais foi pago o valor unitário 

de R$ 214,00 (duzentos e quatorze reais).  

 

No intuito de verificar a compatibilidade do preço das cadeiras adquiridas com o valor de mercado, a 

Equipe de Auditoria, a partir do modelo fornecido para as unidades visitadas, realizou pesquisas e 

averiguou que a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro pagou, pela aquisição de 5.000 

unidades de produto similar28, o valor unitário de R$ 47,10 (quarenta e sete reais e dez centavos), 

conforme Ata de Registro de Preços Nº 053B29, de 01-04-2013.  

 

Considerando a diferença entre os valores pagos, concluímos que a FRA pagou R$ 442.285,00 

(quatrocentos e quarenta e dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais)30 a mais pela aquisição das 

cadeiras, configurando dano ao erário. 

 

Identificamos, ainda, que as Notas Fiscais da empresa TECHNETBH, que compõem o processo de 

prestação de contas do TCT, não discrimina a marca das cadeiras entregues31, informação que 

também não foi possível verificar nas visitas técnicas realizadas nas unidades UAITEC – Brumadinho, 

Caeté, Lagoa Santa e Vespasiano, uma vez que os equipamentos não dispunham de etiqueta 

indicando marca. 

 

 

                                                           
 

27 A regularização da Constatação 2.2.1 não inválida a constatação 2.2.2. 

28 Apêndice IX – Ata de Registro de Preços N° 053B da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro. 

29 Documento disponível no sítio eletrônico: http://www.saude.rj.gov.br/docman1/licitacao/atas-de-registro-de-precos/2013-

2.html?limit=30&limitstart=120. 

30 O cálculo foi realizado considerando o valor do sobrepreço vezes o número de cadeiras compradas e entregues, conforme medições (R$ 

166,90 x 2.650). 

31 Contrariando o disposto no item 2.5.7.2 do Manual da FAPEMIG – Agosto 2011 – “Os documentos comprobatórios de pagamentos (notas 

fiscais, faturas, recibos e demais documentos comprobatórios) deverão ser emitidos em nome da Gestora, devendo constar no corpo do 

documento: descrição completa do equipamento, material ou serviço fornecido, indicação de marca, quantidade, preços unitários e outras 

informações que caracterizem e identifiquem a aquisição/contratação”. (g.n.) 

http://www.cge.mg.gov.br/
http://www.saude.rj.gov.br/docman1/licitacao/atas-de-registro-de-precos/2013-2.html?limit=30&limitstart=120
http://www.saude.rj.gov.br/docman1/licitacao/atas-de-registro-de-precos/2013-2.html?limit=30&limitstart=120
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2.2.3 - Análise da Equipe de Auditoria quanto à manifestação do Auditado 

 

A fim de corrigir a situação detectada, a CGE propôs à FAPEMIG as seguintes medidas saneadoras: 

 

a) A FAPEMIG deverá adotar, em até 30 dias, medidas administrativas para reparação do dano, 

respeitando o disposto no Decreto nº 46.668/2014. No insucesso, deverá instaurar, em 30 dias, 

tomada de contas especial, nos termos da Lei Complementar nº 102/2008 e da Instrução 

Normativa TCE nº 003/2013.  

b) Instaurar processo administrativo punitivo, nos termos do art. 45 do Decreto nº 45.902/2012, que 

institui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual (CAFIMP), em desfavor da FRA.  

 

Por meio do OFÍCIO PRE Nº 076/2016, de 13-05-2016, a FAPEMIG declarou estar de acordo com as 

propostas de medidas saneadoras apresentadas e comprometeu-se a adotá-las, conforme plano de 

providências evidenciado no Quadro 04. 

 

2.2.4 - Plano de Providências 

 

Quadro 04 – Plano de Providências a serem adotadas pela FAPEMIG 

Medida Saneadora Prazo de implementação Responsável 

a) Adotar medidas administrativas para 
reparação do dano, respeitando o 
disposto no Decreto nº 46.668/201432. 
No insucesso, instaurar, em 30 dias, 
tomada de contas especial, nos termos 
da Lei Complementar nº 102/2008 e da 
Instrução Normativa TCE nº 003/2013.  

30 dias Evaldo Ferreira Vilela 

b) Instaurar processo administrativo 
punitivo, nos termos do art. 45 do 
Decreto nº 45.902/2012, que institui o 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual (CAFIMP), em desfavor 
da FRA. 

- Evaldo Ferreira Vilela 

                                                           
 

32 Para implementação da medida saneadora, observar o disposto no Decreto nº 46.830/2015. 

http://www.cge.mg.gov.br/
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2.3. Dano ao erário no valor estimado de R$ 1.189.380,00 decorrente de sobrepreço na compra de 

172 Lousas Interativas Digitais para as salas de videoconferência. 

 

Com vistas à aquisição de 174 (cento e setenta e quatro) Lousas interativas digitais, a FRA enviou a 

Carta Consulta nº 006/2012, datada de 16-04-2012, às empresas C&R Mercantil Ltda., CNPJ: 

08.044.683/0001-90, Sapienti Tecnologia Educacional Ltda., CNPJ: 09.070.163/0001-15 e Telmesh 

Tecnologia e Sistemas Ltda., CNPJ: 09.213.589/0001-80. O item 5 – Especificações Técnicas 

Requeridas33 – do Termo de Referência34 contemplava a seguinte descrição do equipamento: “Lousa 

interativa multimídia, composta por quadro interativo com caneta interativa, softwares, sistema de 

som, Datashow widescreen, rack e microcomputador para controle”.  

 

A Sapienti Tecnologia Educacional Ltda., empresa vencedora do certame, ofertou quadro interativo 

de 100” e, por apresentar menor preço, assinou com a FRA o Contrato nº 107/2012, no valor global de 

R$4.388.454,00 (quatro milhões, trezentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e quatro 

reais). 

 

A Nota Fiscal nº 000000268, datada de 30-06-2012, demonstra que o valor pago por cada quadro 

interativo 100” correspondeu a R$ 12.515,00 (doze mil, quinhentos e quinze reais). No intuito de 

verificar a compatibilidade do preço do item adquirido com o valor de mercado, a Equipe de Auditoria 

realizou pesquisas e averiguou que a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB) pagou, 

pela aquisição de apenas quatro unidades de produto similar35, o valor unitário de R$ 5.600,00 (cinco 

mil e seiscentos reais), conforme Ata de Realização de Pregão Eletrônico N° 34/2013/30836, de 

27/06/2013.  

 

                                                           
 

33 Anexo III – Termo de referência Carta Consulta nº 006/2012 (especificações técnicas requeridas) 

34 O Anexo III do Termo de Referência, o qual deveria contemplar a especificação detalhada dos itens, como a área de digitalização do quadro 

interativo (item de maior valor), não nos foi encaminhado. As propostas apresentadas contemplaram quadros de 93” e 100”, contudo não 

sabemos se ouve alguma justificativa qualitativa para aquisição dos equipamentos com esta dimensão.  O referido anexo foi solicitado pela 

Equipe de Auditoria através do Oficio Nº 043/2015, de 03-11-2015, contudo, resposta encaminhada em 10-11-2015, por meio do 

Oficio 813/2015, não o contemplou. 
35 Anexo IV - Edital CETESB. 

36 Documento disponível no sítio eletrônico: 

https://www2.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/Ata/becprp17001.aspx?XhIh%2f%2bwQWnQWcGTMUad91mKGJ%2bLRGBOgUhvjkkgQVSi0gJ

MHR8YcSaveZ0yq0byu 

http://www.cge.mg.gov.br/
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Considerando a diferença entre os valores pagos, concluímos que a FRA pagou R$ 1.203.210,00 (um 

milhão, duzentos e três mil, duzentos e dez reais)37 a mais pela aquisição dos 174 quadros interativos38. 

Contudo, por já serem objeto da Constatação 2.8, deste Relatório de Auditoria, o sobrepreço relativo 

a 02 das 52 lousas interativas será, nesta constatação, desconsiderado, configurando o restante dano 

ao erário no valor estimado de R$1.189.380,0039 (um milhão, cento e oitenta e nove mil, trezentos e 

oitenta reais). 

 

2.3.1 - Análise da Equipe de Auditoria quanto à manifestação do Auditado 

 

A fim de corrigir a situação detectada, a CGE propôs à FAPEMIG, as seguintes medidas saneadoras: 

 

a) A FAPEMIG deverá adotar, em até 30 dias, medidas administrativas para reparação do dano, 

respeitando o disposto no Decreto nº 46.668/2014. No insucesso, deverá instaurar, em 30 dias, 

tomada de contas especial, nos termos da Lei Complementar nº 102/2008 e da Instrução 

Normativa TCE nº 003/2013.  

b) Instaurar processo administrativo punitivo, nos termos do art. 45 do Decreto nº 45.902/2012, que 

institui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual (CAFIMP), em desfavor da FRA.  

 

Por meio do OFÍCIO PRE Nº 076/2016, de 13-05-2016, a FAPEMIG declarou estar de acordo com as 

propostas de medidas saneadoras apresentadas e comprometeu-se a adotá-las, conforme plano de 

providências evidenciado no Quadro 05. 

 

  

                                                           
 

37 O cálculo foi realizado considerando o valor do sobrepreço vezes o número de lousas adquiridas (R$ 6.915 x 174). 

38 Não foi possível aferir se os preços dos outros itens que compunham o objeto do contrato também foram superfaturados, assim limitamos 

ao item “Quadro interativo”. 

39 O cálculo foi realizado considerando o valor do sobrepreço vezes o número de lousas adquiridas e não contempladas na Constatação 2.8 

(R$ 6.915 x 172). 

http://www.cge.mg.gov.br/
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2.3.2 - Plano de Providências 

 

Quadro 05 – Plano de Providências a serem adotadas pela FAPEMIG 

Medida Saneadora Prazo de implementação Responsável 

a) Adotar medidas administrativas para 
reparação do dano, respeitando o 
disposto no Decreto nº 46.668/201440. 
No insucesso, instaurar, em 30 dias, 
tomada de contas especial, nos termos 
da Lei Complementar nº 102/2008 e da 
Instrução Normativa TCE nº 003/2013. 

30 dias Evaldo Ferreira Vilela 

b) Instaurar processo administrativo 
punitivo, nos termos do art. 45 do 
Decreto nº 45.902/2012, que institui o 
Cadastro de Fornecedores Impedidos 
de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual 
(CAFIMP), em desfavor da FRA. 

- Evaldo Ferreira Vilela 

 

 

2.4 - Dano ao erário no valor de R$ 875.900,00 decorrente do pagamento de “Taxa de administração” 

à Fundação Renato Azeredo - FRA, CNPJ: 01.166.492/001-52, que não executou adequadamente as 

obrigações pactuadas. 

 

O Termo de Cooperação Técnica nº 17.038/2011 foi originário de uma demanda da SECTES para 

subsidiar a implementação do Projeto Ações de Ciência, Tecnologia e Inovação para consolidação da 

Rede Estadual de Ensino a Distância em Minas Gerais. Adotando as diretrizes apresentadas pelo 

Manual da FAPEMIG, a SECTES ficou responsável pela coordenação e execução técnica do projeto 

(instituição executora) e a FRA (instituição gestora) pela gestão dos recursos. 

 

Conforme mencionado no item 1.2 deste Relatório, o Manual da FAPEMIG prevê41 o pagamento de 

despesas operacionais quando a instituição gestora for diferente da instituição executora. O valor 

                                                           
 

40 Para implementação da medida saneadora, observar o disposto no Decreto nº 46.830/2015. 

41 “(...) 

2.2.5 Despesas Operacionais  

São recursos destinados a cobrir despesas operacionais das entidades sem fins lucrativos que estejam credenciadas pela FAPEMIG para 

atuarem como Gestoras. 

http://www.cge.mg.gov.br/
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percentual para o custeio das despesas operacionais mencionadas foi fixado por deliberação do 

Conselho Curador da FAPEMIG, conforme apresentado a seguir:   

 

Deliberação nº 31, de 17 de junho de 2008: 

“Art. 1 - Modificar a metodologia, para definição dos valores que poderão ser previstos 

para cobertura de despesas operacionais, incorridas na execução de acordos, convênios 

e contratos, firmados entre instituições de pesquisa e desenvolvimento e/ou de ensino e 

pesquisa, públicas ou privadas sem fins lucrativos, sediadas no Estado de Minas Gerais 

e cadastradas junto à FAPEMIG, voltadas para as atividades de pesquisa, cujo objeto 

seja compatível com os objetivos da Lei nº 10.973, de 2004, definindo para até cinco por 

cento do valor total dos recursos financeiros destinados à execução do projeto.” 

 

Não obstante a definição fixada pela Deliberação, fomos informados, em entrevista realizada com 

representantes dos órgãos partícipes, que a taxa paga para as instituições gestoras corresponde 

sempre a 5% do valor executado, não incentivando, assim, as instituições gestoras a realizarem 

compras com maior economicidade. 

Além disso, Cláusula Segunda – Das Obrigações, do TCT nº 17.038/2011 estabelece, dentre outras, as 

seguintes obrigações da FRA (Instituição Gestora): 

 

a) Exercer a gestão dos recursos previstos na Cláusula, aplicando-os exclusivamente para 

o cumprimento das finalidades deste Termo, após a autorização do coordenador; 

(...) 

d) adotar, para a execução dos recursos recebidos, procedimentos análogos à licitação, 

nos termos do artigo 20, parágrafo único42 do decreto nº 43.635/2003, observados os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 

eficiência; 

(...) 

i) Aplicar, no que couber, às disposições do Decreto Estadual nº 43.635/03 e Decreto 

Estadual nº 44.631/07. 

                                                           
 

Não serão concedidos recursos para este item de despesas quando a Instituição Executora for também a Instituição Gestora. No caso 

das Instituições Estaduais a Instituição Gestora deve ser obrigatoriamente diferente da Instituição Executora. No caso de cota 

institucional, as despesas operacionais devem estar previstas no orçamento do projeto e o valor deve ser somado às outras despesas para 

o cálculo do custo final do projeto. Os valores percentuais são fixados por Resolução Específica do Conselho Curador da FAPEMIG.” 

42 “Parágrafo único. Se o convenente for entidade privada, deverá, na execução das despesas, adotar procedimentos análogos aos previstos 

nas leis de licitações e contratos aplicáveis à Administração Pública Estadual, devendo o processo ser instruído com os seguintes elementos: 

I - razão da escolha do fornecedor ou executor; e 

II - justificativa do preço, comprovando a sua compatibilidade com o preço de mercado.” 
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No entanto, as análises realizadas no âmbito da auditoria permitiram identificar inconformidades que 

revelam a inobservância, por parte da FRA, durante a execução do TCT, de normas e princípios básicos 

que regem a Administração Pública, notadamente os da legalidade, impessoalidade, publicidade e 

economicidade, conforme evidenciado nas constatações constantes neste Relatório. Como exemplos, 

citamos:  

 

 Os procedimentos de compras, que deveriam ser análogos à Lei nº 8.666/1993, não dispuseram 

de publicidade43;  

 Existência de indícios de conluio de empresas, servidores públicos e empregados da FRA para 

favorecimento de marca e/ou fornecedor; (Constatação 2.6) 

 Evidência de sobrepreço nas contratações; (Constatações 2.2.2 e 2.3) 

 Ausência de entrega de equipamentos ou de realização de serviços contratados e pagos; 

(Constatações 2.8 e 2.9) 

 Fornecimento de equipamento por empresa estranha ao respectivo processo de compras, com 

consequente pagamento pela FRA. (Constatação 2.10) 

 

Acrescentamos que sendo a FRA a “instituição gestora” do recurso, responsável pela realização das 

compras, caberia a esta realizar pesquisa de mercado com a finalidade de estabelecer o preço de 

referência e não apenas adotar na “Carta Consulta” o preço informado no Termo de Referência. Além 

disso, deveria proceder a negociação com o proponente que apresentou menor preço, visando reduzir 

o valor da compra.  

 

Ademais, o processo de prestação de contas encaminhado a esta Controladoria-Geral evidenciou, 

ainda, uma sequência de falhas formais. Os documentos comprobatórios de despesas, em sua maioria, 

não estavam relacionados em ordem cronológica nem segundo a natureza do gasto (material, serviços 

e outros), muitos documentos não possuíam data e/ou assinatura e outros sequer foram 

encaminhados.  

 

                                                           
 

43 Independente do valor envolvido, todos as compras ou serviços foram contratados através do envio de Cartas Convite a empresas pré-

cadastradas nos bancos de dados da própria fundação ou através de compras diretas de fornecedores definido sem nenhum critério 

aparentemente legal; (conforme Registro de Entrevista, assinado por representantes da FRA, e disponível no Anexo V. 
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Isso posto, a “contratação” da FRA como gestora do TCT não se justificou, uma vez que as análises 

realizadas demonstraram que a Fundação incorreu em erros que ocasionaram prejuízos aos cofres 

públicos. Sendo assim, consideramos que o valor pago à FRA a título de despesas operacionais para 

gestão do projeto configura dano ao erário no valor de R$ 875.900,00 (oitocentos e setenta e cinco mil 

e novecentos reais). 

 

2.4.1 - Análise da Equipe de Auditoria quanto à manifestação do Auditado 

 

Com o intuito de sanar a situação detectada, a CGE propôs à FAPEMIG a adoção de medidas 

administrativas para reparação do dano, respeitando o disposto no Decreto nº 46.668/2014 e, no 

insucesso dessas medidas, instauração, em 30 dias, de tomada de contas especial, nos termos da Lei 

Complementar nº 102/2008 e da Instrução Normativa TCE nº 003/2013.  

 

Em sua manifestação a FAPEMIG apresentou o seguinte questionamento quanto à medida proposta: 

 

Levando-se em consideração que parte do objeto do termo de cooperação técnica foi 

cumprido, conforme demonstrado no presente mapa de constatação, indagamos, para 

fins de cumprimento da medida saneadora proposta, se o valor do dano a ser cobrado 

será integral ou proporcional àquilo que foi glosado? 

 

Entendemos ser pertinente a cobrança do valor integral do dano apurado nesta constatação. 

A inobservância, pela FRA, de diversas normas e princípios básicos que regem a Administração Pública, 

demonstra que a gestão de todo o recurso destinado ao TCT restou comprometida. Ademais, as 

diversas inconformidades destacadas neste Relatório, bem como o potencial dano ao erário no 

montante estimado de R$ 6.253.432,88 (seis milhões, duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e 

trinta e dois reais e oitenta e oito centavos), coaduna com o entendimento de que a Fundação Renato 

Azeredo não cumpriu com as obrigações estabelecidas no Termo de Cooperação Técnica objeto desta 

auditoria, causando, assim, prejuízo aos cofres públicos. 
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2.4.2 - Recomendação 

 

A FAPEMIG deverá adotar medidas administrativas para reparação do dano, respeitando o disposto no 

Decreto nº 46.830/2015. No insucesso, deverá instaurar, em até 30 dias, tomada de contas especial, 

nos termos da Lei Complementar nº 102/2008 e da Instrução Normativa TCE nº 003/2013.  

 

2.5 - Potencial dano ao erário de R$ 854.232,00 decorrente da aquisição e não utilização de Móveis 

Tipo Rack e de Televisores 46”, armazenados inadequadamente e com riscos de obsolescência e 

perda de garantia. 

 

2.5.1 - Potencial dano ao erário de R$ 450.660,00 decorrente da aquisição e não utilização dos 

Móveis Tipo Rack Específico para TVs e não instalação de seus respectivos suportes. 

 

Para aquisição de 174 (cento e setenta e quatro) Móveis Tipo Rack Específico para TVs e Equipamentos 

de Videoconferência a FRA expediu a Carta Consulta nº 009/2012, datada de 10/5/2012. De acordo 

com o subitem 6.2 do Termo de Referência “os equipamentos deverão ser entregues e instalados, em 

pleno funcionamento, sem que para isto incorra qualquer dispêndio adicional por parte da contratante 

no que se refere a serviços, materiais ou mão-de-obra, cabendo a esta última apenas providenciar a 

infraestrutura de suporte à operação”.  

 

A proposta da PLEIMEC – Planejamento em Educação, Marketing e Exportação Ltda., CNPJ: 

05.673.210/0001-64, empresa vencedora do certame, datada de 14/5/2012, menciona que está 

incluso no valor global de R$ 450.660,00 (quatrocentos e cinquenta mil, seiscentos e sessenta reais) os 

“Serviços pertinentes à instalação, montagem física, regulagem, teste em campo, ativação parcial ou 

completa, treinamento de operação e manutenção de todos os equipamentos”. Anexos à proposta 

constam desenhos e imagem44 do rack e do suporte para as 2(duas) TVs. 

 

  

                                                           
 

44 O desenho do rack e a imagem do suporte consta apenas da proposta da PLEIMEC. 
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Figura 1 – Imagem do rack com suporte duplo enviado pela PLEIMEC 

 
 

Em visita técnica às unidades UAITEC - Brumadinho, 12-11-2015, Vespasiano, 23/11/2015, e Caeté, 

24/11/2015, detectamos que nas 03 (três) unidades, nas duas salas de videoconferência - local de 

instalação do Equipamento -, havia apenas o rack e 01 (um) aparelho de TV, não estando instalado o 

suporte que possibilitaria a utilização de dois televisores. Além disso, na unidade UAITEC - Brumadinho 

os 02 (dois) suportes duplos foram localizados acondicionados no Centro de Processamento de 

Dados - CPD, evidenciando o descumprimento da Cláusula Segunda do Contrato nº 146/201245 devido 

a não instalação do equipamento, podendo ensejar a aplicação da sanção prevista no item 9.246 da 

Cláusula Nona do Contrato nº 146/2012. 

  

                                                           
 

45 CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO, REGIME E NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.1. É objeto do presente contrato a Aquisição de 174 (cento e setenta e quatro) Móveis Tipo Rack Específico para TVs e Equipamentos 

de videoconferência por demanda, no âmbito da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, e especificações 

constantes da Carta Consulta nº 009/2012, que passam a fazer parte integrante deste Instrumento. 

46 CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, item 9.2, do Contrato nº 146/2012 traz que “Pela Inexecução total ou parcial do 

contrato celebrado com a FRA, serão aplicadas as sanções previstas no art.87 da Lei Federal nº 8.666/93, obedecidos os seguintes critérios 

estabelecidos pelo art. 18 do Decreto Estadual nº 44.431, de 29 de dezembro de 2006 e 44.515 de 14 de maio de 2007”. 
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Figura 2 – Rack da Sala de Videoconferência sem o suporte duplo  

(UAITEC-Brumadinho) 

 
 

Figura 3 – Suporte duplo armazenado no CPD  

(UAITEC – Brumadinho) 

 

 

Ademais, a utilização do rack sem a instalação do suporte que possibilitaria a utilização de dois 

televisores evidencia a desnecessidade da aquisição do equipamento com as características 
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contratadas, podendo incorrer em dano ao erário, proveniente de ato antieconômico47, no valor de 

R$ 450.660,00 (quatrocentos e cinquenta mil, seiscentos e sessenta reais) caso a situação encontrada 

nas unidades visitadas seja também a realidade das outras 85 novas e antigas unidades abarcadas pelo 

TCT nº 17.038/2011. 

 

2.5.2 - Potencial dano ao erário de R$ 403.572,00 decorrente da não utilização e armazenagem 

inadequada de aparelhos televisores 46”. 

 

De acordo com Plano de Trabalho do TCT, cada sala de videoconferência deveria dispor de 2 (dois) 

televisores de 46 polegadas, devidamente instalados, totalizando 04 televisores em cada unidade. Para 

tanto, foram adquiridos pela FRA, por meio de três processos de compras diretas48, 348 televisores. O 

fornecedor dos equipamentos nos três processos foi a empresa RN Comércio S/A (Ricardo Eletro), 

CNPJ: 13.481.309/0195-35, conforme demonstrado na Tabela 1: 

 

Tabela 1 – Preços e quantidades de televisores 

Nota fiscal (nº) Data da Nota Fiscal Quantidade Valor (R$) 

1777 25-06-2012 16 2.499,00 

2010 12-07-2012 20 2.499,00 

3172 18-10-2012 312 2.299,00 

 

Verificamos em visitas técnicas às unidades UAITEC – Brumadinho, Caeté e Vespasiano que dos 04 

televisores Samsung de 46 polegadas destinados às salas de videoconferência, apenas 02 estavam 

instalados e em uso, sendo um em cada sala.  

 

No caso da unidade UAITEC - Brumadinho, dois dos quatro televisores entregues estavam 

acondicionados, assim como os suportes da Constatação 2.5.1, no Centro de Processamento de Dados 

- CPD, desde seu recebimento, em 2014, conforme informado pela Sr. A.F.M.S, apoio da coordenação, 

e demonstrado pela Figura 4. 

                                                           
 

47 Glossário de Termos do Controle Externo do Tribunal de Contas da União define como ato antieconômico o “ato que onera, indevidamente, 

o erário, mesmo que praticado com a observância das formalidades legais, não atendendo ao interesse público ou afrontando os princípios 

constitucionais da eficiência, eficácia e efetividade”. 

48 Conforme definição apresentada por representantes da FRA em entrevista realizada pela Equipe de Auditoria – Anexo V. 
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Figura 4 – Televisores armazenados no CPD  

(UAITEC - Brumadinho) 

 

 

Na unidade UAITEC – Vespasiano, um dos quatro televisores foi localizado, acondicionado de forma 

totalmente inadequada, em uma espécie de almoxarifado. O outro aparelho estava instalado na 

recepção da unidade, contrariando o previsto no Plano de Trabalho. 

 

Figura 5 – Televisores fora das salas de videoconferência  

(UAITEC - Vespasiano) 
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Considerando que a situação encontrada nas unidades visitadas possa ser a realidade das outras 85 

novas e antigas unidades abarcadas pelo TCT nº 17.038/2011, a não utilização de 02(duas) das 04 

(quatro) TVs adquiridas, tal como, a armazenagem inadequada desses aparelhos, evidencia a 

desnecessidade de suas aquisições, podendo incorrer em dano ao erário de R$ 403.572,0049 

(quatrocentos e três mil, quinhentos e setenta e dois reais). 

 

2.5.3. Análise da Equipe de Auditoria quanto à manifestação do Auditado 

 

A fim de corrigir a situação detectada, a CGE propôs à FAPEMIG e a SECTES as seguintes medidas 

saneadoras: 

 

a) A SECTES deverá apresentar, em até 30 dias, inventário50 contendo relatório fotográfico que 

comprove que os equipamentos foram entregues e encontram-se em uso, bem como declaração 

do Coordenador de cada unidade – UAITEC, com a informação do período de funcionamento da 

unidade e dos equipamentos. 

b) A FAPEMIG, a partir do inventário realizado pela SECTES, deverá adotar medidas administrativas 

para reparação do potencial dano, respeitando o disposto no Decreto nº 46.668/2014. No 

                                                           
 

49 O cálculo foi realizado considerando os diferentes valores das Notas fiscais. (18 x R$ 2.499,00 + 156 x R$ 2.299,00 = R$ 403.572,00). 

50 O documento deverá contemplar nº de série dos equipamentos, assinatura do Coordenador da Unidade – UAITEC e do Servidor da SECTES 

responsável por sua elaboração, bem como cópia do RG de ambos. 
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insucesso, deverá instaurar, em 30 dias, tomada de contas especial, nos termos da Lei 

Complementar nº 102/2008 e da Instrução Normativa TCE nº 003/2013.  

 

Por meio do OFÍCIO PRE Nº 076/2016, a FAPEMIG emitiu a seguinte manifestação: 

 

a) A FAPEMIG aguardará manifestação da SECTES. 

b) De acordo. 

 

A manifestação da SECTES deu-se nos seguintes termos: 

 

(...) a manifestação requerida no “Mapa de Constatações” referente ao trabalho de 

auditoria realizado para apuração da execução do Termo de Cooperação Técnica nº 

17.038/2011, celebrado entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 

Gerais – FAPEMIG, esta Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e 

a Fundação Renato Azeredo, apontadas na Constatação 5, alínea “a”, flS.20/21, e 

Constatação 9, fl.32, do referido Mapa, serão acolhidas e apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento do “Relatório de Auditoria” e comunicação oficial 

à esta Pasta.   

 

A medida saneadora proposta pela SECTES atende à recomendação da CGE. Salientamos que, após 

apresentação de inventário pela Secretaria, constatada a não entrega dos equipamentos, a FAPEMIG 

deverá adotar a recomendação constante neste Relatório de Auditoria. 

 

2.5.4 - Plano de Providências 

 

A SECTES comprometeu-se a adotar a medida saneadora constante no Quadro 06: 

 

Quadro 06 – Plano de Providências a serem adotadas pela SECTES 

Medida Saneadora Prazo de implementação Responsável 

Apresentar inventário contendo relatório 
fotográfico que comprove que os 
equipamentos foram entregues e 
encontram-se em uso, bem como 
declaração do Coordenador de cada 
unidade – UAITEC, constando o período de 
funcionamento da unidade e dos 
equipamentos. 

30 dias a contar do 
recebimento do Relatório 
de Auditoria, por meio de 
ofício destinado ao 
Secretário da SECTES. 

Vinícius Barros Rezende 
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2.5.5 - Recomendações 

 

Caso se verifique, após elaboração de inventário, a não entrega e montagem dos equipamentos 

mencionados nessa Constatação, a FAPEMIG deverá adotar, em até 30 dias, medidas administrativas 

para reparação do dano, respeitando o disposto no Decreto nº 46.830/2015. No insucesso, deverá 

instaurar tomada de contas especial, nos termos da Lei Complementar nº 102/2008 e da Instrução 

Normativa TCE nº 003/2013. 

 

2.6 - Restrição a participação em processo de compras apenas a empresas representantes da marca 

Polycom, sem justificativa técnica. 

 

Para aquisição de parte dos equipamentos constantes do Plano de Trabalho do TCT, a SECTES elaborou 

Termo de Referência, o qual contemplava em seu item 5 – Especificações Técnicas Requeridas, 

Subitem 5.2, que os equipamentos a serem ofertados deveriam ser compatíveis com os já instalados 

na Rede de Videoconferência da SECTES, e citava diversos modelos, todos da marca Polycom.  

 

Em 21/03/2012, a fim de adquirir “equipamentos para ambiente datacenter para gerenciamento, 

integração e produção de videoconferência nos CVT’s - Centros Vocacionais Tecnológicos”, a Fundação 

Renato Azeredo (FRA) enviou a Carta Consulta n° 005 às empresas DG10 Data Global Tecnologia e 

Informações Ltda., CNPJ: 00.658.293/0001-07, PLEIMEC – Planejamento em Educação, Marketing e 

Exportação Ltda., CNPJ: 05.673.210/0001-64 e Escritorial Informática Ltda., CNPJ: 32.886.350/0001-

93, todas parceiras da empresa Polycom, não demonstrando que somente os equipamentos desta 

marca atenderiam às necessidades do TCT.  

 

Não obstante o TCT estabelecer que a execução dos recursos devesse obedecer procedimentos 

análogos51 à licitação, a FRA, para realização da compra que custou aos cofres públicos R$2.050.551,10 

(dois milhões, cinquenta mil, quinhentos e cinquenta e um reais e dez centavos), optou pelo envio de 

carta consulta, procedimento que não dispõe da devida publicidade, o que pode ter afastado possíveis 

interessados, restringindo a competitividade. 

                                                           
 

51 Letra “d”, III, Cláusula segunda – das obrigações - do TCT nº 17.038/2011 – “Adotar, para a execução dos recursos recebidos, procedimentos 

análogos a licitação, nos termos do art. 20, parágrafo único do Decreto nº 43.635/2003, observados os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência”. 
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2.7 - Dano ao erário de R$ 209.156,20 decorrente do pagamento irregular de variação cambial à 

empresa PLEIMEC - Planejamento em Educação, Marketing e Exportação Ltda., CNPJ: 

05.673.210/0001-64, referente ao Contrato nº 085/2012. 

 

A FRA, com vistas à aquisição de equipamentos para ambiente datacenter para gerenciamento, 

integração e produção de videoconferência nos CVTs – Centros Vocacionais Tecnológicos, enviou, em 

21-03-2012, Carta Consulta nº 005/2012 às empresas DG10 Data Global Tecnologia e Informações 

Ltda., PLEIMEC – Planejamento em Educação, Marketing e Exportação Ltda. e Escritorial Informática 

Ltda.  

 

A empresa PLEIMEC, vencedora do certame, apresentou a melhor proposta, conforme demonstrado 

na Tabela 2:  

 

Tabela 2 – Propostas comerciais da Carta Consulta n° 005/2012 

Empresa Valor (R$) 

PLEIMEC – Planejamento em Educação, Marketing e Exportação Ltda. 2.050.551,10 

Escritorial Informática Ltda. 2.059.758,75 

DG10 Data Global Tecnologia e Informações Ltda. 2.290.954,98 

 

 

Em 13-4-2012, a FRA e a empresa PLEIMEC assinaram o Contrato nº 085/2012, no valor de 

R$ 2.050.551,10 (dois milhões, cinquenta mil, quinhentos e cinquenta e um reais e dez centavos), a ser 

pago “em parcela única, à vista, mediante apresentação de nota fiscal correspondente, entrega de 

todos os equipamentos e aprovação por parte da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior – SECTES”. 

 

Em 01/06/2012, a PLEIMEC solicitou à Fundação Renato Azeredo, por meio de ofício52, repactuação 

dos preços alegando desequilíbrio econômico-financeiro decorrente da variação cambial no período 

compreendido entre a apresentação da proposta à FRA, 04-04-2012, e a emissão das notas fiscais, 

12/06/2012 e 13/06/2012.  

 

                                                           
 

52 O documento não consta dos autos. 
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O Contrato nº 085/2012 foi assinado em 13/04/2012, nove dias após a apresentação da proposta, 

portanto, no prazo estabelecido na Cláusula 2.7.10 da Carta Consulta nº 005/201253. 

 

No dia 29-06-2012, a FRA, por meio do documento CE/FRA/DE 439/12, o Superintendente Executivo 

da Fundação, o Senhor CPF: ***.154.726-** nega o pagamento da correção cambial: 

 

(...) “5 - A carta consulta é suficientemente clara no sentido de que a proposta deveria 

ter validade de 60 dias (item 2.7.10, c). (...) Tendo em vista a expertise da empresa 

Pleimec no seu ramo de atividade, o que a habilitou para participar desta carta consulta, 

é razoável que a mesma tenha mecanismos de se precaver contra oscilações de preços 

de fornecedores, sustentando a validade das propostas por ela mesma enviada.”; 

“7 - Sob este enfoque, impossível atender o pedido da Pleimec de repactuação de preços. 

À uma porque seria contrariar os termos da carta consulta e da própria proposta da 

Pleimec. À duas porque o objeto foi entregue, o preço proposto pela Pleimec foi pago, e 

a mesma não trouxe elementos fáticos-probatórios suficientes para demonstrar que teve 

prejuízos decorrentes desta operação. À três porque se existiram tais prejuízos os 

mesmos devem ser suportados pela própria Pleimec, já que a mesma é empresa que tem 

expertise suficiente para se precaver contra eventuais desequilíbrios em cotações 

cambiais de produtos que sejam importados.”. 

 

Em 18-07-2012, a PLEIMEC recorreu54 da decisão e solicitou reanálise do pleito. Embora não conste 

dos autos documento emitido pela Fundação Renato Azeredo ou pela SECTES aprovando o 

reequilíbrio, bem como documento emitido pela PLEIMEC no qual justifique sua necessidade, as Notas 

Fiscais nº 014 e 015 e Nota Fiscal Eletrônica de Serviço nº 11, bem como os comprovantes de 

transferência bancária juntados ao processo, demonstram que houve pagamento do montante de 

R$209.156,20 (duzentos e nove mil, cento e cinquenta e seis reais e vinte centavos) correspondente à 

“correção de valor referente à variação cambial”.  

 

O valor inicial apresentado pela PLEIMEC, somado ao valor referente ao pagamento de correção 

cambial, totaliza R$ 2.259.707,30 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e sete 

                                                           
 

53 2.7.10 – Carta Proposta, conforme ANEXO II, integrante desta Consulta, em uma via, que deverá conter necessariamente as seguintes 

informações, considerados como válidos os dados constantes do impresso da empresa, devendo, entretanto, ser complementados os que 

faltarem: 

d) Prazo de validade da proposta (em algarismos e por extenso) que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a 

partir de data da consulta, sob pena de desclassificação da empresa consultada. 

54 Ofício nº 005/2012. 
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reais e trinta centavos), superior, portanto, ao segundo menor preço apresentado no processo de 

compras - R$ 2.059.758,75 (dois milhões, cinquenta e nove mil, setecentos e cinquenta e oito reais e 

setenta e cinco centavos) - pela empresa Escritorial Informática Ltda.  

 

Ante o exposto, consideramos que o valor pago a título de variação cambial caracteriza dano ao erário. 

 

2.7.1 - Análise da Equipe de Auditoria quanto à manifestação do Auditado 

 

Com o intuito de sanar a situação detectada, a CGE propôs à FAPEMIG a adoção de medidas 

administrativas, em até 30 dias, para reparação do dano, respeitando o disposto no Decreto 

nº 46.668/2014 e, no insucesso dessas medidas, instauração, em 30 dias, de tomada de contas 

especial, nos termos da Lei Complementar nº 102/2008 e da Instrução Normativa TCE nº 003/2013.  

 

Por meio do OFÍCIO PRE Nº 076/2016, de 13/05/2016, a FAPEMIG declarou estar de acordo com a 

proposta de medida saneadora apresentada e comprometeu-se a adotá-la, conforme plano de 

providências evidenciado no Quadro 07. 

 

2.7.2 - Plano de Providências 

 

Quadro 07 – Plano de Providências a serem adotadas pela FAPEMIG 

Medida Saneadora 
Prazo de 

implementação 
Responsável 

Adotar medidas administrativas para 
reparação do dano, respeitando o disposto 
no Decreto nº 46.668/201455. No 
insucesso, instaurar, em 30 dias, tomada 
de contas especial, nos termos da Lei 
Complementar nº 102/2008 e da Instrução 
Normativa TCE nº 003/2013. 

30 dias Evaldo Ferreira Vilela 

 

 

 

                                                           
 

55 Para implementação da medida saneadora, observar o disposto no Decreto nº 46.830/2015. 
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2.8 - Dano ao erário de R$ 165.109,68 decorrente de pagamento à empresa TECNETBH – Soluções 

em TIC Ltda., CNPJ: 07.147.643/0001-01, por serviço não realizado e da falta de utilização de 

equipamentos. 

 

O Plano de Trabalho do Termo de Cooperação Técnica nº 17.038/2011 prevê, dentre outros serviços, 

a montagem de 84 (oitenta e quatro) novas salas de videoconferência nos antigos CVTs, bem como a 

modernização tecnológica das 84 (oitenta e quatro) salas já existentes nos mesmos municípios. 

 

Conforme contratos e notas fiscais56 que compõem a Prestação de Contas do TCT, para os serviços de 

montagem e modernização de uma sala de videoconferência em cada um dos 84 (oitenta e quatro) 

antigos CVTs, foram pagos à empresa TECNETBH os recursos57 demonstrados na Tabela 3:  

 

Tabela 3 - Custo para montagem de 01 (uma) nova sala de videoconferência 

Descrição do item Valor Pago (R$) Empresa 

Equipamento de videoconferência, kit 
completo. 

14.986,84 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e 
Exportação Ltda. 

Dois televisores LED 46'' 4.998,00 
RN Comércio Varejista S.A 
(Ricardo Eletro) 

Gravador de DVD 975,00 
Click Tecnology Comércio de 
Computadores e Suprimentos 
Ltda., CNPJ: 13.600.530/0001-12 

Lousa Interativa Smart Board, com 
datashow, widescreen e sistema de som 

25.221,00 
Sapienti Tecnologia Educacional 
Ltda. 

Rack específico com suporte para 2 TVs e 
câmera CODECs 

2.590,00 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e 
Exportação Ltda. 

Total 48.770,84  

 

Tabela 4 - Custo para modernização tecnológica de 01 (uma) sala de videoconferência 

Descrição do item Valor Pago (R$) Empresa 

Dois televisores LED 46'' 4.998,00 
RN Comércio Varejista S.A 
(Ricardo Eletro) 

Gravador de DVD 975,00 
Click Tecnology Comércio de 
Computadores e Suprimentos 
Ltda., 

                                                           
 

56 Apêndice IV – Notas fiscais do TCT nº 17.038/2011. 

57 Os valores pagos à empresa TECHNETBH não foram considerados nesta constatação, uma vez que já são objeto da Constatação 2.2. 
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Descrição do item Valor Pago (R$) Empresa 

Lousa Interativa Smart Board, com 
datashow, widescreen e sistema de som 

25.221,00 
Sapienti Tecnologia Educacional 
Ltda. 

Aquisição de rack específico com suporte 
para 2 TVs e câmera CODECs 

2.590,00 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e 
Exportação Ltda. 

Total 33.784,00   

 

Os municípios58 de Brumadinho e Lagoa Santa dispunham, cada um, de uma das 84 unidades CVTs. 

Contudo, a Equipe de Auditoria realizou visitas técnicas nas duas unidades, por meio das quais 

comprovou que ambos CVTs encontram-se fechados.  

 

No que tange à modernização do antigo CVT do município de Brumadinho, servidora da prefeitura, 

Senhora A.F.M.S., apoio da coordenação da nova unidade UAITEC - Brumadinho59, informou que o 

antigo CVT do município foi desativado tão logo inaugurada a nova unidade e que esse não foi 

modernizado ou recebeu qualquer novo equipamento. 

 

Dessa forma, a não realização do serviço na antiga unidade CVT de Brumadinho, caracteriza dano ao 

erário no valor de R$ 82.554,8460 (oitenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e quatro centavos). 

 

Em visita à unidade UAITEC - Lagoa Santa61, a Senhora E.E, coordenadora da unidade, esclareceu que 

a referida unidade foi inaugurada no final de abril de 2014, mantendo-se em funcionamento até 

dezembro de 2014. Ainda de acordo com a Senhora E.E., o prédio no qual se encontra instalado o 

antigo CVT, atual UAITEC, seria demolido pelo Estado para a construção do Centro de Capacitação 

Aeronáutico de Lagoa Santa. Em virtude dessa decisão, os equipamentos e o pessoal administrativo 

foram transferidos para outra localidade, onde permaneceram até outubro de 2015, ocasião em que 

se decidiu por manter o espaço original e não mais demoli-lo. Sendo assim, os equipamentos e 

                                                           
 

58 Conforme relação enviada, via e-mail, pelo Auditor Setorial da SECTES. 

59 A nova unidade UAITEC – Brumadinho foi montada com recursos do TCT nº 17.038/2011, conforme Plano de Trabalho anexo ao TCT e 

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços nº 2013/01 da empresa TECHNETBH. 

60 Soma dos custos das tabelas 3 e 4. 

61 Informações Complementares no Item 2, do Apêndice II, deste Relatório. 

http://www.cge.mg.gov.br/
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mobiliários retornaram à sede anterior, onde, até a data da nossa visita, encontravam-se sem 

utilização. 

 

Figura 6 – Hall de entrada 

(UAITEC – Lagoa Santa) 

 

 

Figura 7 – Salas de Videoconferência 

(UAITEC – Lagoa Santa) 
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Figura 8 – Salas de Inclusão Digital 

(UAITEC – Lagoa Santa) 

 

 

Figura 9 – equipamentos estocados 

(UAITEC – Lagoa Santa) 

 

 

Diante do exposto consideramos que a não utilização da unidade CVT Lagoa Santa caracteriza dano ao 

erário no valor de R$ 82.554,8462 (oitenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 

e quatro centavos). 

 

                                                           
 

62 Soma dos custos das tabelas 3 e 4. 

http://www.cge.mg.gov.br/


 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 
Subcontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão - SCG 
Superintendência Central de Aud itoria Operacional ‐ SCAO  
Diretoria Central de Ações Estratégicas Programadas ‐ DCAEP  

Relatório de Auditoria nº 2070.0958.16. 

43 

Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - 12º andar do Edifício Gerais  

CEP 31630-901 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte/MG - Fone: (31) 3915-8899 – www.cge.mg.gov.br 

2.8.1 - Análise da Equipe de Auditoria quanto à manifestação do Auditado 

 

A fim de corrigir a situação detectada, a CGE propôs à FAPEMIG as seguintes medidas saneadoras: 

 

a) A FAPEMIG deverá adotar, em até 30 dias, medidas administrativas para reparação do dano, 

respeitando o disposto no Decreto nº 46.668/14. No insucesso, deverá instaurar, em 30 dias, 

tomada de contas especial, nos termos da Lei Complementar nº 102/2008 e da Instrução 

Normativa TCE nº 003/2013.  

b) Instaurar processo administrativo punitivo, nos termos do art. 45 do Decreto nº 45.902/2012, que 

institui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual (CAFIMP), em desfavor da FRA. 

 

Por meio do OFÍCIO PRE Nº 076/2016, de 13-05-2016, a FAPEMIG declarou estar de acordo com as 

propostas de medidas saneadoras apresentadas e comprometeu-se a adotá-las, conforme plano de 

providências evidenciado no Quadro 08. 

 

2.8.2 - Plano de Providências 

 

Quadro 08 – Plano de Providências a serem adotadas pela FAPEMIG 

Medida Saneadora Prazo de implementação Responsável 

a) Adotar medidas administrativas para 
reparação do dano, respeitando o disposto 
no Decreto nº 46.668/201463. No 
insucesso, instaurar, em 30 dias, tomada 
de contas especial, nos termos da Lei 
Complementar nº 102/2008 e da Instrução 
Normativa TCE nº 003/2013.  

30 dias Evaldo Ferreira Vilela 

b) Instaurar processo administrativo punitivo, 
nos termos do art. 45 do Decreto nº 
45.902/2012, que institui o Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública 
Estadual (CAFIMP), em desfavor da FRA. 

- Evaldo Ferreira Vilela 

 

                                                           
 

63 Para implementação da medida saneadora, observar o disposto no Decreto nº 46.830/2015. 
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2.9 - Falta de comprovação da distribuição de equipamentos, no valor de R$ 5.789.410,87, adquiridos 

com recursos do TCT nº 17.038/2011. 

 

Requisitamos à SECTES64 a relação de todos os itens necessários para montagem de uma unidade 

padrão da UAITEC, detalhando a quantidade de salas e de equipamentos por sala, conforme projeto 

básico.  

 

Devido à ausência de resposta, solicitamos65, posteriormente, as seguintes informações e documentos: 

 

1. Nota Fiscal dos materiais e serviços adquiridos; 

2. Conhecimento de transporte (do fornecedor até o local de entrega e do local de entrega até o 

destino de instalação);  

3. Plano de distribuição dos materiais e serviços;  

4. Comprovante de recebimento, assinado pelo responsável no local de destino da instalação; e  

5. Carga patrimonial. 

 

Em resposta66 foram enviadas apenas 71 (setenta e uma) Guias de Remessas, emitidas pela SECTES, 

que seriam referentes ao TCT. Contudo, a documentação, além de não corresponder aos itens 

solicitados pela Equipe de Auditoria, revelou-se frágil e insuficiente para comprovar a distribuição de 

todos os equipamentos adquiridos com recursos do TCT nº 17.038/201167, conforme tabelas a seguir:  

 

Tabela 5 – Relação de itens comprados e entregues, conforme guias de remessa 
 

Discriminação do 
material 

Referência (nº) 
Itens 

adquiridos 

Itens 
distribuído

s 

Itens sem 
comprovação 

de 
distribuição 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
Itens sem 

comprovação 
de 

distribuição 
(R$) 

Gravador de DVD 
Contrato 
163/2012 

174 134 40 975,00 39.000,00 

Rack duplo para TV com 
suporte 

Contrato 
146/2012 

174 46* 128 2.590,00 331.520,00 

                                                           
 

64 E-mail enviado em 08-10-15, ao Senhor CPF: ***.790.706-**, Superintendente de Inovação da SECTES. 

65 Ofício SCAO/SCG/CGE N. 039 /2015 enviado à SECTES, em 21-10-15. 

66 Resposta SECTES - Ofício nº 070/2015, de 16-11-15, acompanhado de anexos. 

67 Não foram contabilizados os equipamentos adquiridos junto com prestação de serviço, Contratos nº 120/2012 e 85/2012. 
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Discriminação do 
material 

Referência (nº) 
Itens 

adquiridos 

Itens 
distribuído

s 

Itens sem 
comprovação 

de 
distribuição 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
Itens sem 

comprovação 
de 

distribuição 
(R$) 

TV Samsung 46’ 

Notas Fiscais 
3172/12; 

2.010/12 e 
1777/12 

348 32 316 

2.299,00 

727.284,00** 

2.499,00 

Microcomputador 
Sonecorp Premiun 

Notas Fiscais 
95762/12 e 
96329/12 

60 40 20 1.975,00 39.500,00 

Lousas interativas 
digitais com multimídia e 
Nobreak 1500 Kva - SMS 

Contrato 
107/2012 

174 4 170 25.221,00 4.287.570,00 

Impressora HP Nota Fiscal 27304 03 03 0 839,00 0,00 

Equipamento CODEC 
Polycom 6000 

Contrato 
178/2012 

90 75 15 4.496,05 67.440,75 

Licença de uso 
equipamento Polycom 

6000 

Contrato 
178/2012 

90 62 28 10.490,79 293.742,12 

Adaptador USB Wireless 
Nota Fiscal 
16139/12 

60 0 60 55,91 3.354,60 

Total  1173 396 777  5.789.410,87 

* Foram considerados como distribuídos somente os 46 Racks duplos com suporte, os demais 84 Racks duplos sem suporte não foram 

considerados devido ao fato de não constar no Termos 17.038/2011 aquisições com essa referência. 

** O cálculo foi realizado considerando os diferentes valores das Notas Fiscais. (04 x R$ 2.499,00 + 312 x R$ 2.299,00 = R$ 727.284,00). 

 

Tabela 6 – Inconformidades encontradas nas Guias de Remessa: 
 

Descrição da inconformidade 
Quantidade de 

guias 

O campo “Discriminação do material” faz referência a outro TCT 16 

Ateste de recebimento assinado pela mesma pessoa no mesmo horário em 
diferentes municípios. 

0568 

Motorista citado como responsável pelo recebimento 10 

Valor unitário do equipamento difere do valor constante na Nota Fiscal 60 

Sem assinatura ou com dados incompletos69 21 

                                                           
 

68 O ateste de recebimento das Guias de Remessas de números 1601/12, 1608/12 e 1609/12, encaminhadas, respectivamente, aos 

municípios de Itajubá, Pouso Alegre e Santa Rita do Sapucaí, foram realizados pelo Sr. H. F. S., cujo cargo/função seria motorista, na mesma 

data, 26-11-12, e no mesmo horário, 11h20. O fato repetiu-se nas guias de remessa números 1603/12 e 1604/12, encaminhadas, 

respectivamente, aos municípios de Ituiutaba e Monte Carmelo, cujos atestes foram assinados pelo Sr. R. V. S., também motorista, ambos 

em 28-11-2012 às 10 horas. 

69 Consideramos como dados incompletos a falta de preenchimento dos seguintes campos: data, hora, cargo/função, identidade, telefone. 
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Descrição da inconformidade 
Quantidade de 

guias 

Documentação estranha à nota fiscal 01 

Sem ateste de recebimento 01 

 

A análise das Guias de Remessa evidenciou, ainda, a falta de planejamento na execução do TCT em 

comento. Corrobora com essa afirmação, a Guia de Remessa nº 233/14 – Município Conceição do 

Mato Dentro, na qual o campo “observação” contém os seguintes dizeres: “04 TVS Samsung extra (CVT 

já tem os 4 Aparelhos)”.  

 

O TCT nº 17.038/2011 estabelece – alínea “b”, item I da Cláusula Segunda - como obrigação da SECTES 

“orientar, acompanhar e aprovar a execução física do projeto em conformidade com a Proposta e o 

Plano de Trabalho e legislação vigente”, sendo esta responsável, portanto, pelas falhas supracitadas. 

 

2.9.1 - Análise da Equipe de Auditoria quanto à manifestação do Auditado 

 

Com o intuito de sanar a situação detectada, a CGE propôs à SECTES apresentar, em até 30 dias, 

inventário70 contendo relatório fotográfico que comprove que os equipamentos foram entregues e 

encontram-se em uso, bem como declaração do Coordenador de cada unidade – UAITEC com a 

informação do período de funcionamento da unidade e dos equipamentos. 

 

A FAPEMIG declarou estar de acordo com a proposta de medida saneadora apresentada. 

 

A SECTES manifestou-se, por meio do OF.SECTES. GAB nº 171/16, nos seguintes termos: 

 

(...) a manifestação requerida no “Mapa de Constatações” referente ao trabalho de 

auditoria realizado para apuração da execução do Termo de Cooperação Técnica 

nº 17.038/2011, celebrado entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 

Gerais – FAPEMIG, esta Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e 

a Fundação Renato Azeredo, apontadas na Constatação 5, alínea “a”, flS.20/21, e 

Constatação 9, fl.32, do referido Mapa, serão acolhidas e apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento do “Relatório de Auditoria” e comunicação oficial 

à esta Pasta. 

                                                           
 

70 O documento deverá contemplar nº de série dos equipamentos, assinatura do Coordenador da Unidade – UAITEC e do Servidor da SECTES 

responsável por sua elaboração, bem como cópia do RG de ambos. 
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A medida proposta pela SECTES atende à recomendação da CGE.  

 

2.9.2 - Plano de Providências 

 

Quadro 09 – Plano de Providências a serem adotadas pela SECTES 

Medida Saneadora Prazo de implementação Responsável 

a) Apresentar inventário71 contendo 
relatório fotográfico que 
comprove que os equipamentos 
foram entregues e encontram-se 
em uso, bem como declaração do 
Coordenador de cada unidade – 
UAITEC, constando o período de 
funcionamento da unidade e dos 
equipamentos. 

30 dias a contar do 
recebimento do Relatório 
de Auditoria, por meio de 
ofício destinado ao 
Secretário da SECTES. 

Vinícius Barros Rezende 

 

 

2.10 - Aquisição de computadores de empresa não participante do processo de compras. 

 

Para a aquisição de 60 (sessenta) computadores (CPU, monitor, teclado, mousse, placa de rede 

wireless e Webcam) a FRA realizou processo de compras de forma direta. Consta dos autos que foram 

realizadas cotações junto as empresas Click Tecnology Comércio de Computadores e Suprimentos 

Ltda., CNPJ: 13.600.530/0001-12, HCF Network Tecnologia Comércio e Representações de TI Ltda - ME, 

CNPJ: 07.862.369/0001-52, Dell Computadores do Brasil Ltda., CNPJ: 72.381.189/0001-10, ZPS 

Informática, CNPJ: 11.143.662/0001-37 e Oficina dos Bits Ltda., CNPJ: 02.593.449/0001-36. 

 

De acordo com as informações apresentadas no mapa de coleta de preços e conforme documento 

“Autorização de Fornecimento de Bens e/ou Serviços”, emitido pela FRA em 16-07-2012, a empresa 

Click Tecnology, por apresentar menor preço, seria a fornecedora dos computadores. Entretanto, 

conforme Notas Fiscais de números 000095762 e 000096329, o fornecimento dos computadores foi 

realizado pela empresa Sone Indústria Comércio Produtos Informática Ltda., CNPJ: 07.717.749/0001-

01, a qual também recebeu o pagamento. Ressaltamos que a empresa Sone Indústria Comércio 

Produtos Informática Ltda. sequer foi relacionada no processo de compra.  

                                                           
 

71 O documento deverá contemplar nº de série dos equipamentos, assinatura do Coordenador da Unidade – UAITEC e do Servidor da SECTES 

responsável por sua elaboração, bem como cópia do RG de ambos. 
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O processo de prestação de contas final do TCT nº 17.038/2011, encaminhado a esta Controladoria-

Geral, não abarca documento no qual a FRA justifique72 e/ou esclareça a razão do fornecimento dos 

computadores pela empresa Sone Indústria Comércio Produtos Informática Ltda. 

 

Isso posto, concluímos pelo descumprimento de cláusula73 contratual pela Fundação Renato Azeredo, 

bem como pela inércia da FAPEMIG durante a análise e aprovação da prestação de contas, uma vez 

que a Fundação não se pronunciou quanto à irregularidade supracitada. 

 

2.11 - Utilização de recurso não proveniente de descentralização pela FAPEMIG, na execução de 

objeto de termo aditivo ao TCT, sem a devida utilização de processo licitatório, nos termos da Lei 

nº 8.666/1993. 

 

Conforme exposto no Relatório74, para a realização de “serviços de adequação do espaço físico para 

implantação do CVT-UAITEC Cultural no município de Caeté” foi celebrado o 1º Termo aditivo75 ao TCT 

nº 17.038/2011, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  

 

Embora a Cláusula Segunda – Das obrigações – do TCT, determine como obrigação da FAPEMIG 

“Descentralizar os recursos referentes à execução do objeto deste Termo para a SECTES/MG”, 

verificamos que o recurso destinado ao 1º Termo Aditivo não foi descentralizado pela FAPEMIG, uma 

vez que decorreu de emenda parlamentar e sua dotação, conforme Lei Orçamentária Anual – LOA de 

201176, destinava sua utilização ao produto “Apoio Tecnológico a Projetos Especiais” da SECTES. 

 

Não obstante o recurso disponibilizado para o 1º Termo Aditivo não fosse oriundo de descentralização 

orçamentária pela FAPEMIG, a SECTES absteve-se de realizar processo licitatório regular, nos termos 

da Lei nº 8.666/1993, para execução do serviço. Ao contrário, repassou para a FRA a responsabilidade 

                                                           
 

72 O item 2.5.2 – Sobre aquisições e contratações do Manual da FAPEMIG define que “obrigatoriamente, todos os processos deverão conter 

pelo menos três orçamentos de cada serviço contratado, devendo ser escolhida a proposta mais vantajosa para a utilização dos recursos 

públicos. Casos específicos deverão ser devidamente justificados”. 

73 Cláusula Segunda - Das Obrigações, item III, alínea d), do TCT nº 17.038/2011:  

d) adotar, para execução dos recursos recebidos, procedimentos análogos à licitação, nos termos do art. 20, parágrafo único do Decreto 

nº 43.635/2003, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência. 

74 Item 01 do Apêndice II – Informações complementares. 

75 Publicação no diário oficial do Estado de Minas Gerais em 21-01-2012. 

76 Ano de assinatura do aditivo. 
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pela contratação, a qual convidou três empresas - Jdaniel Engenharia Ltda., CNPJ: 01.663.630/0001-

09, Silveira Barbosa Engenharia Ltda., CNPJ: 11.233.213/0001-80 e TECNETBH – Soluções em TIC Ltda., 

CNPJ: 07.147.643/0001-01 - firmando com a última o Contrato nº 284/2012, no valor global de 

R$199.587,24 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos). 

 

Além disso, o Empenho nº 58677, Unidade Orçamentária 1221 – SECTES, no qual a SECTES destina o 

recurso à Fundação Renato Azeredo para cobrir despesas do TCT nº 17.038/2011, possui data anterior 

(23-12-2011) à assinatura do Primeiro Termo Aditivo (28-12-2011). 

 

 

                                                           
 

77 Recurso classificado como IPU – 8 - Recursos Recebidos para Emendas Parlamentares  

http://www.cge.mg.gov.br/
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APÊNDICE II  –  Informações complementares  

 

 

1. Ausência de especificações técnicas do objeto do TCT cuja execução implicou dano 

ao erário de R$ 2.517.370,00 decorrente de pagamento por serviço não realizado.  

 

O Plano de Trabalho, anexo ao Termo de Cooperação Técnica nº 17.038/2011, prevê a montagem de 

03 (três) novas unidades CVTs; 90 (noventa) novas salas de videoconferência, sendo 06 (seis) nas 03 

(três) novas unidades e 84 (oitenta e quatro) nos antigos CVTs, e a modernização tecnológica das 84 

(oitenta e quatro) salas já existentes. 

 

Para contratação de parte dos serviços, a SECTES elaborou Termo de Referência78 que prevê a 

necessidade de realização de vistoria in loco, elaboração de projeto pelo contratado, bem como a 

aquisição de mobiliários e equipamentos. Todavia, o documento não apresenta especificações 

técnicas e não identifica os locais a serem vistoriados.   

 

Mesmo diante da ausência de especificações técnicas, a Fundação Renato Azeredo (FRA) elaborou a 

Carta Consulta n° 007/2012, datada de 17-04-201279, a qual contemplou todos os itens do objeto para 

apresentação de preço global. Foram enviados convites às empresas: BRW Tecnologia Ltda., CNPJ: 

71.068.845/0001-67, Componente Eletrônica Ltda. (Componente Infocenter), CNPJ: 21.124.391/0001-

26 e TECNETBH – Soluções em TIC Ltda., CNPJ: 07.147.643/0001-01. A empresa Componente 

Eletrônica Ltda. declinou do certame e as empresas BRW Tecnologia Ltda. e TECNETBH – Soluções em 

TIC Ltda. apresentaram os seguintes preços: 

 

Tabela 7 – Propostas apresentadas - Carta Consulta nº 007/2012 

Serviços 
BRW Tecnologia 

Ltda. (R$) 
TECNETBH – Soluções 

em TIC Ltda. (R$) 

Montagem de 03 novas unidades  556.761,00 460.962,00 

Montagem 06 novas salas de videoconferência  243.576,00 214.212,00 

Montagem de 84 novas salas de videoconferência 3.410.064,00 2.998.968,00 

Modernização Tecnológica 84 salas de videoconferência  3.231.312,00 2.836.008,00 

Valor Total 7.441.713,00 6.510.150,00 

 

                                                           
 

78 Anexo II – Termo de Referência da Carta Consulta Nº 07/2012. 

79 Não consta publicação do Edital nos documentos de prestação de contas enviados pela FAPEMIG. 

http://www.cge.mg.gov.br/
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Ressaltamos que, assim como o Termo de Referência e a Carta Consulta, as propostas também não 

apresentaram o detalhamento do serviço e a descrição dos móveis e equipamentos ofertados, o que 

nos impossibilitou verificar sua compatibilidade com o preço de mercado.  

 

A ausência de critérios objetivos para solicitação de proposta violou o princípio da igualdade entre os 

licitantes, assim como o do julgamento objetivo, pois a avaliação de propostas se deu por meio de 

critérios subjetivos. 

 

Verificamos, ainda, que para a realização de “serviços de adequação do espaço físico para implantação 

do CVT-UAITEC Cultural no município de Caeté” foi celebrado o 1º Termo aditivo80 ao TCT nº 

17.038/2011, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Para contratação do serviço a FRA 

convidou três empresas - Jdaniel Engenharia Ltda., Silveira Barbosa Engenharia Ltda. e TECNETBH - 

firmando com esta o Contrato nº 284/2012, no valor global de R$ 199.587,24 (cento e noventa e nove 

mil, quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos), tendo as outras 02 (duas) empresas 

apresentado valor superior ao disponibilizado para o referido aditivo. 

 

2. Ausência de providências da SECTES diante do não funcionamento de unidade 

UAITEC.  

 

Constatamos a existência do Convênio nº 148/2012, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por 

intermédio da Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia e Ensino Superior - SECTES, e o Município de 

Lagoa Santa81 cujo objeto é “a gestão administrativa, financeira, contábil, de pessoal, material e 

patrimonial, pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, do Centro Vocacional Tecnológico – CVT” 

e define como obrigação do convenente82 “manter e/ou adequar o imóvel em conformidade com os 

critérios do CVT/UAITEC, orientado pela SECTES” durante seu período de vigência, 48 meses a contar 

de 11-12-2013, data de sua publicação.  

 

A Subcláusula única da Cláusula Nona – Da Denúncia, Extinção e Rescisão – do Convênio estabelece 

ser competência da “Subsecretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação da CONCEDENTE, ao tomar 

                                                           
 

80 Publicação no diário oficial do Estado de Minas Gerais em 21-01-12. 

81 Enviado, via e-mail, pelo Superintendente de Inovação da SECTES, o Senhor  CPF: ***.790.706-**. 

82 Cláusula Quarta – Dos Direitos E Obrigações, Item II – Convenente, alínea C. 

http://www.cge.mg.gov.br/
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conhecimento de quaisquer irregularidades na execução do objeto deste Convênio, adotar medidas 

necessárias para a sua solução”. Contudo, não nos foi apresentado documentação que comprove 

adoção de qualquer medida, pela SECTES, no intuito de evitar a paralização das atividades na unidade 

CVT/UAITEC – Lagoa Santa. 
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APÊNDICE III  –  Notas de Empenhos das Despesas do TCT nº 17.038/2011  

 

 

Nº do 
Empenho 

Valor (R$) 

Data da 
Nota de 

Empenho 
da Despesa 

Dotação/Fonte 
Especificação constante na 

Lei Orçamentária 
Anual - LOA 

586 200.000,00 23-12-2011 1221.19.571.211.4517.0001.445042.1.10.883 
Apoio tecnológico a projetos 

especiais. 

001 5.000.000,00 02-03-2012 

2071.19.573.259.4630.0001.445042.0.10.1 

Projeto Endogovernamental 
- Fomentar projetos e 
convênios de ciência, 
tecnologia e inovação 
desenvolvidos pelos 

institutos de ciência e 
tecnologia de Minas Gerais. 

27 769.000,00 10-05-2012 

10 924.000,00 19-04-2013 

29 11.701.000,00 17-05-2012 2071.19.364.043.1226.0001.445042.1.10.184 Ensino Superior – FAPEMIG. 

Total 18.594.000,00    

 

 

                                                           
 

83 Fonte procedente de emenda parlamentar, de acordo com informação contida no Primeiro Termo Aditivo  ao TCT 17.038/11. 
84 Dotação incluída pelo Termo de Apostilamento nº 012/2012, de 16-05-2012. 
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APÊNDICE IV –  Notas fiscais do TCT nº 17.038/11  

 

 

CNPJ Nº Razão Social Valor (R$) Objeto 

07.147.643/0001-01 2012/8 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 551.818,80 Serviço de Infraestrutura 20% 

07.147.643/0001-01 2012/9 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 750.211,20 Serviço de Infraestrutura 20% 

05.673.210/0001-64 2012/5 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

83.405,40 Polycom PRMMS 

05.673.210/0001-64 2012/6 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

515.807,86 Polycom PRMMS 

05.673.210/0001-64 2012/7 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

1.203.550,99 Licenças de uso para Polycom  

05.673.210/0001-64 2012/6 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

247.786,85 
Licenças de uso para 
ampliação da Polycom 

13.600.530/0001-12 103 
Click Tecnology Comércio de 
Computadores e Suprimentos Ltda. 

169.650,00 174 gravadores de DVD 

09.070.163/0001-15 268 
Sapienti Tecnologia Educacional 
Ltda. 

3.783.150,00 

Quadro interativo, Datashow, 
potência 50w, caixa acústica, 
Computador para lousa, rack 
suporte para Datashow, no 
break 

13.481.309/0195-35 1777 
RN Comércio Varejista S.A (Ricardo 
Eletro) 

39.984,00 
16 televisores de 46 
polegadas 

05.673.210/0001-64 8 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

8.992,10 Polycom HDX 6000 

05.673.210/0001-64 8 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

20.981,58 
Duas licenças de uso para 
Polycom HDX 6000 

05.673.210/0001-64 7 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

25.900,00 
Rack duplo para TV e 
equipamento de 
videoconferência 

07.147.643/0001-01 13/2012 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 363.986,00 
Medição dos serviços de 
infraestrutura  

05.673.210/0001-64 9 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

923.189,52 
Licença de uso para Polycom 
HDX 6000 

07.717.749/0001-01 95762 Sone Soluções de Informática Ltda. 35.550,00 
Fonte ATX, monitor, teclado, 
micro Sonecorp, adaptador  

13.481.309/0195-35 2010 
RN Comércio Varejista S.A (Ricardo 
Eletro) 

49.980,00 TV Samsung de 46 polegadas 

05.673.210/0001-64 11 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

207.200,00 
Rack duplo para TV e 
equipamento de 
videoconferência 

05.673.210/0001-64 9 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

395.652,40 Polycom HDX 6000 

07.717.749/0001-01 96329 Sone Soluções de Informática Ltda. 82.950,00 
Fonte ATX, monitor, teclado, 
micro Sonecorp, adaptador  
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CNPJ Nº Razão Social Valor (R$) Objeto 

07.147.643/0001-01 15/2012 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 277.856,00 
Segunda medição dos serviços 
de infraestrutura  

05.673.210/0001-64 13 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

217.560,00 
Rack duplo para TV e 
equipamento de 
videoconferência 

09.070.163/0001-15 294 
Sapienti Tecnologia Educacional 
Ltda. 

605.304,00 

Quadro interativo, Datashow, 
potência 50w, caixa acústica, 
Computador para lousa, rack 
suporte para Datashow, no 
break 

07.147.643/0001-01 16 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 363.986,00 
Terceira medição dos serviços 
de infraestrutura  

02.593.449/0001-36  16139 Oficina dos Bits Ltda. 3.354,60 Adaptadores Wireless USB 

07.147.643/0001-01 120/12 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  208.392,00 Prestação de serviços  

05.673.210/0001-64 14 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

8.507,35 
Pagamento de variação 
cambial 

05.673.210/0001-64 11 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

148.036,45 
Pagamento de variação 
cambial 

05.673.210/0001-64 15 
PLEIMEC – Planejamento em 
Educação, Marketing e Exportação 
Ltda. 

52.612,40 
Pagamento de variação 
cambial 

03.351.293/0001-63 27304 
Tech Shop Com Br - Comércio e 
Serviços de Informática Ltda. 

2.517,00 Equipamentos 

07.147.643/0001-01 284/12 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  39.916,85 Prestação de serviços 

07.147.643/0001-01 120/12 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  257.856,00 Prestação de serviços 

13.481.309/0195-35 3172 
RN Comércio Varejista S.A (Ricardo 
Eletro) 

717.288,00 Equipamentos 

07.147.643/0001-01 284/12 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  103.914,99 Obras civis 

07.147.643/0001-01 284/12 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  55.752,40 Obras civis 

20.320.503/0001-51 370/12 Fundação Arthur Bernardes 112.000,00 Prestação de serviços 

07.147.643/0001-01 27 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  799.806,00 Prestação de serviços 

20.320.503/0001-52 370/12 Fundação Arthur Bernardes 112.000,00 Prestação de serviços 

07.147.643/0001-01 120/12 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  225.058,00 Prestação de serviços 

20.320.503/0001-51 370/12 Fundação Arthur Bernardes 112.000,00 Prestação de serviços 

20.320.503/0001-51 370/12 Fundação Arthur Bernardes 112.000,00 Prestação de serviços 

07.147.643/0001-01 120/12 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  208.392,00 Prestação de serviços 

20.320.503/0001-51 370/12 Fundação Arthur Bernardes 112.000,00 Prestação de serviços 

07.147.643/0001-01 120/12 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  20.000,00 Prestação de serviços 

07.147.643/0001-01 95 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  208.392,00 Móveis 

07.147.643/0001-02 120/12 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  208.392,00 Prestação de serviços 
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CNPJ Nº Razão Social Valor (R$) Objeto 

07.147.643/0001-01 120/12 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  347.320,00 Prestação de serviços 

07.147.643/0001-01 120/12 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda.  486.248,00 Prestação de serviços 

07.147.643/0001-01 2013/26 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 416.784,00 

13º mediação dos serviços de 
modernização de C.V.T(s) nos 
Municípios de Lavras - Itabira - 
Nova Serrana - Itaguara - 
Frutal II e Bocaiuva 

07.147.643/0001-01 2013/28 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 416.784,00 

14º mediação dos serviços de 
modernização de C.V.T(s) nos 
Municípios de Rio Paraíba, 
Sete Lagoas, Araxá, João 
Pinheiro, Campina Verde e 
Divinópolis 

07.147.643/0001-01 2013/30 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 159.961,20 
Serviços de modernização de 
C.V.T(s), conforme aditivo do 
contrato Nº 120/2012 

07.147.643/0001-01 2013/34 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 208.392,00 

15º mediação dos serviços de 
modernização de C.V.T(s) nos 
Municípios de Curvelo, 
Ipatinga, Claudio. 

07.147.643/0001-01 2013/35 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 414.998,66 

1º Mediação dos serviços de 
modernização de C.V.T(s) nos 
Municípios de Juiz de Fora, 
Uberaba, Sabará, Pouso 
Alegre, Monte Carmelo, 
Carmo do Rio Claro e Pedra 
Azul 

07.147.643/0001-01 2013/37 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 224.846,14 

2º Mediação dos serviços de 
modernização de C.V.T(s) nos 
Municípios de Ribeirão das 
Neves, Santa Rita de Sapucaí, 
Taiobeiras, Brasília de Minas, 
Itajubá, S.S. do Paraiso, 
Ituiutaba, Nanuque e Passos 

07.147.643/0001-01 2014/16 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 138.928,00 

16º mediação dos serviços de 
modernização de C.V.T(s) nos 
Municípios de Conceição de 
Mato Dentro e Patos de Minas 

07.147.643/0001-01 2014/17 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 51.548,00 
Medição Final dos Serviços de 
modernização de C.V.T(s)  

TOTAL 17.618.450,74  
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APÊNDICE V –  Relação dos pagamentos do contrato nº 120/2012  

 

 

MEDIÇÕES VALOR PAGO (R$) DATA NOTA REFERÊNCIA 

Primeira Ordem de Serviço 551.818,80 10/05/12 vol. 01; pg. 36 

Segunda Ordem de Serviço 750.211,20 22/05/12 vol. 01; pg. 52 

Medição 1 363.986,00 19/07/12 vol. 01; pg. 116 

Medição 2 277.856,00 14/08/12 vol. 01; pg. 217 

Medição 3 363.986,00 04/09/12 vol. 01; pg. 244 

Medição 4 208.392,00 01/10/12 vol. 03; pg. 20 

Medição 5 257.856,00 18/10/12 vol. 03; pg. 105 

Medição 5 (nota complementar) 20.000,00 16/05/13 vol. 03; pg. 303 

Medição 6 799.806,00 15/12/12 vol. 03; pg. 209 

Medição 7 225.058,00 04/01/13 vol. 03; pg. 233 

Medição 8 208.392,00 02/04/13 vol. 03; pg. 264 

Medição 9 208.392,00 02/05/13 vol. 03; pg. 315 

Medição 10 208.392,00 22/05/13 vol. 03; pg. 325 

Medição 11 347.320,00 11/06/13 vol. 03; pg. 333 

Medição 12 486.248,00 02/07/13 vol. 03; pg. 355 

Medição 13 416.784,00 01/08/13 vol. 04; pg. 02 

Medição 14 416.784,00 14/08/13 vol. 04; pg. 14 

Medição 15 208.392,00 10/09/13 vol. 04; pg. 44 

Medição 16 138.928,00 22/07/14 vol. 04; pg. 83 

Medição Final 51.548,00 07/10/14 vol. 04; pg. 98 

TOTAL 6.510.150,00   
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APÊNDICE VI –  Relação dos 51 CVTs modernizados  

 

 

N° MUNICÍPIO/CVT N° MUNICÍPIO/CVT 

1 Andradas 27 Lavras 

2 Araxá 28 Leopoldina 

3 Boa Esperança 29 Mariana 

4 Bocaiuva 30 Monte Azul 

5 Brasília De Minas 31 Nanuque 

6 Campestre 32 Nova Serrana 

7 Campina Verde 33 Papagaios 

8 Capelinha 34 Paracatu 

9 Carmo Do Rio Claro 35 Passos 

10 Claudio 36 Patos De Minas 

11 Conceição Do Mato Dentro 37 Pedra Azul 

12 Curvelo 38 Pitangui 

13 Divinópolis 39 Ponte Nova 

14 Formiga 40 Porteirinha 

15 Frutal I - Centro 41 Pouso Alegre 

16 Frutal II - UEMG 42 Ribeirão Das Neves 

17 Ipatinga 43 Rio Paraíba 

18 Itabira 44 Rio Pardo De Minas 

19 Itaguara 45 Sabará 

20 Itajubá 46 Santa Rita Do Sapucaí 

21 Itanhandu 47 São Sebastião Do Paraiso 

22 Ituiutaba 48 Sete Lagoas I - Centro 

23 Jaíba 49 Sete Lagoas II - Universidade 

24 Janaúba 50 Taiobeiras 

25 Jequitinhonha 51 Várzea Da Palma 

26 João Pinheiro     
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Apêndice VII –  Relação dos 33 CVTs não modernizados  

 

 

N° MUNICÍPIO/CVT N° MUNICÍPIO/CVT 

1 Alfenas 18 Monte Santo De Minas 

2 Barbacena 19 Montes Claros 

3 Conceição Das Lagoas 20 Muriaé 

4 Brumadinho 21 Nova Lima 

5 Coromandel 22 Ouro Fino 

6 Diamantina 23 Pirapora 

7 Governador Valadares - Distrito Industrial 24 Salinas  

8 Governador Valadares Centro 25 Santana Do Paraiso 

9 Itamonte 26 São João Del Rei 

10 Iturama 27 Teófilo Otoni 

11 Juiz De Fora 28 Três Corações 

12 Lagoa Santa 29 Três Pontas 

13 Machado 30 Ubá 

14 Manhumirim 31 Uberaba 

15 Minas Novas 32 Vespasiano 

16 Montalvânia 33 Viçosa 

17 Monte Carmelo     
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APÊNDICE VIII  –  Memória de cálculo do dano ao erário ( Constatação 2.2.1) 

 

 

Valor pago a TECNETBH para montagem de cada nova sala de videoconferência 

Descrição do item Valor Pago – R$ Empresa 

Ar-condicionado Split 18000 BTUs 1.940,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Aquisição e instalação de móveis em bancada linear 
para salas de videoconferência com capacidade para 
5 lugares, sendo cinco unidades por sala 

14.226,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Aquisição e instalação de piso elevado nas salas de 
videoconferência, com elevação inicial de 15 cm e 
posterior a cada 1,90m, degraus de 15 a 18 cm, com 
revestimento para alto tráfego, piso elevado 

14.186,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

25 cadeiras 5.350,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Total 35.702,00  

   

Valor pago a TECNETBH para modernização tecnológica de cada sala de videoconferência 

Descrição do item Valor Pago Empresa 

Aquisição e instalação de móveis em bancada linear 
para salas de videoconferência com capacidade para 
5 lugares, sendo cinco unidades por sala 

14.226,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Aquisição, instalação e montagem de pilo elevado 
nas salas de videoconferência, com elevação inicial 
de 15 cm e posterior a cada 1,90m, degraus de 15 a 
18 cm, com revestimento para alto tráfego, piso 
elevado 

14.186,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

25 cadeiras 5.350,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Total 33.762,00  

   

Valor pago a TECNETBH para instalação da nova unidade 

Descrição do item Valor Pago Empresa 

Vinte mobiliários para computador (mesa e cadeira) 6.420,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Mobiliários para recepção (mesa e cadeira para 
recepcionista e interlocutor) 

1.432,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Mobiliários para administrativo (mesa, cadeira e 
armário) 

1.622,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Aquisição e instalação de rede elétrica interna e 
cabeamento e infraestrutura de rede de dados, voz 
e vídeo, cat-6A, incluindo switch L2, roteador 
wireless. 

136.420,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 
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Descrição do item Valor Pago Empresa 

Quatro ar-condicionado split 18000 BTUs (sala CPD, 
sala informática 1 e 2, laboratório) 

7.760,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Dois ar-condicionado split 18000 BTUs (sala 1 e sala 
2) 

3.880,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Aquisição e instalação de móveis em bancada linear 
em duas salas de videoconferência com capacidade 
para 5 lugares, sendo cinco unidades por sala 

28.452,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Aquisição, instalação e montagem de pilo elevado 
em duas salas de videoconferência, com elevação 
inicial de 15 cm e posterior a cada 1,90m, degraus de 
15 a 18 cm, com revestimento para alto tráfego, piso 
elevado 

28.372,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

50 cadeiras 10.700,00 TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. 

Total 225.058,00  

 

 

O valor do dano é igual ao valor pago a TECHNETBH para modernização de cada CVT antigo, 

multiplicado pelas 33 unidades não modernizadas, mais o valor referente a instalação de uma nova 

unidade. 

Logo: 

 

Valor do dano ao erário = [(R$ 35.702,00 + R$ 33.762,00) x 33] + [R$ 225.058,00] 

Valor do dano ao erário = [R$ 69.464,00 x 33] + [225.058,00] 

Valor do dano ao erário = [R$ 2.292.312,00] + [R$ 225.058,00] 

Valor do dano ao erário = R$ 2.517.370,00 
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APÊNDICE IX –  Ata de Registro de Preços N° 053B da Secretaria de Estado de Saúde 

do Rio de Janeiro 

 

 

ESPECIFICAÇÃO CADEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053B DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE 

JANEIRO 

TERMO DE REFERÊNCIA DA CARTA CONSULTA 
N° 07/2012 

CADEIRA – CADEIRA FIXA – SEM BRAÇO, ASSENTO E 

ENCOSTO ANATOMICAMENTE INJETADO EM RESINA 

DE POLIPROPILENO NA COR AZUL, PIGMENTADO 

GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA E FÁCIL LIMPEZA 

ESTRUTURA RESISTENTE AOS AGENTE QUÍMICOS, DE; 

COM FIXAÇÃO DIRETA À ESTRUTURA METÁLICA 

ATRAVES DE ENGATE NA PRÓPRIA PEÇA, DISPENSA 

PARAFUSOS E MANTEM A CONTINUIDADE DO 

DESIGN; ESTRUTURA FIXA E CONTINUA FABRICADA 

EM TUDO DE AÇO CURVADO DE APROX. 14,00 X 1,90 

MM, TOTALMENTE SOLDADA POR SISTEMA MIG E 

ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE PINTADO; 

ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 

TOTALMENTE AUTOMATIZADA EM EPÓXI PÓ, NA COR 

PRETA, COM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 

(FOSFOTIZADO), REVESTIDO TOTALMENTE A 

ESTRUTURA COM PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 

100 MÍCRONS, E COM PROPRIEDADES DE 

RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS. 

f) Fornecimento de 4.200 (quatro mil e 
duzentas) cadeiras sendo 2100 (duas mil e cem) 
para as 84 (oitenta e quatro) novas Salas de 
Videoconferência e 2100 (duas mil e cem) para 
as 84 (oitenta e quatro) Salas de 
Videoconferência já existentes, adequadas as 
bancadas lineares e construídas em estrutura 
de aço pintado epóxi, assento e encosto em 
polipropileno ergonomicamente correto. 

 

Cadeira da Unidade de Caeté 
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APÊNDICE X –  Contratos do TCT nº 17.038/2011  

 

 

Contrato - NF 
Data de Assinatura ou 

emissão 
Empresa Valor Total (R$) 

107/2012 27-04-2012 SAPIENTI TECNOLOGIA EDUCACIONAL Ltda. 4.388.454,00 

120/2012 04-05-2012 TECNETBH - Soluções em TIC Ltda. 7.309.956,0885 

146/2012 31-05-2012 
PLEIMEC - Planejamento em Educação, 
Marketing e Exportação Ltda. 

450.660,00 

163/2012 05-06-2012 
Click Tecnology Comércio de Computadores 
e Suprimentos Ltda. - ME 

169.650,00 

178/2012 25-06-2012 
PLEIMEC - Planejamento em Educação, 
Marketing e Exportação Ltda. 

1.348.815,60 

284/2012 05-10-2012 TECNETBH - Soluções em TIC Ltda. 199.584,24 

370/2012 31-10-2012 FUNARBE 560.000,00 

85/2012 13-04-2012 
PLEIMEC - Planejamento em Educação, 
Marketing e Exportação Ltda. 

2.259.707,3186 

000027304 10-09-2012 TECHSHOP 2.517,00 

16139 21-08-2012 Oficina dos BITs 3.354,60 

1777 25-06-2012 RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A. 39.984,00 

000.002.010 12-07-2012 RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A. 49.980,00 

3172 18-10-2012 RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A. 717.288,00 

000095762 e 
000096329 

23-07-2012 
e 31-07-2012 

SONE 118.500,00 

Total 17.618.450,83 

 

  

                                                           
 

85 Neste valor está acrescido o aditivo de R$ 799.806,08. 

86 Valor com o pagamento da taxa de variação cambial R$ 209.156,20. 
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APÊNDICE XI –  Cálculo do potencial dano ao erário 

 

 

Para a atualização monetária do débito foi considerada a data de assinatura de cada contrato ou de 

emissão da nota fiscal, para os casos de compra direta, e utilizada a Taxa Referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, constante no sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil87, 

até o mês de maio de 2016.  

 

Origem do Dano 
Valor Original 

(R$) 
Valor Atualizado 

(R$) 

Pagamento de “Taxa de administração” para a FRA em 
desconformidade com os dispositivos legais. 

875.900,00 1.288.186,13 

Sobrepreço na compra de 174 Lousas Interativas Digitais para as salas 
de videoconferência 

1.189.380,00 1.688.443,85 

Pagamento indevido de variação cambial à empresa PLEIMEC - 
Planejamento em Educação, Marketing e Exportação Ltda., referente ao 
Contrato nº 085/2012. 

209.156,20 296.918,14 

Pagamento de serviço não realizado ou sem utilização (montagem de 
01 nova sala de videoconferência e modernização tecnológica de 01 
antiga sala de videoconferência, nas unidades unidade CVT - 
Brumadinho e Lagoa Santa). 

165.109,68 242.826,8188 

Falta de comprovação da execução dos serviços, pela empresa 
TECNETBH – Soluções em TIC Ltda. nas 3389 antigas unidades CVT’s e 
em uma das novas unidades CVT/UAITEC que compunham o objeto do 
contrato nº 120/2012. 

2.517.370,00 3.555.785,13 

SUB-TOTAL I 4.956.915,88 7.072.160,06 

Potencial Dano ao erário 
Valor Original 

(R$) 
Valor Atualizado 

(R$) 

Sobrepreço na compra de 4.350 cadeiras para as salas de 
videoconferência. 

442.285,00 624.727,56 

Fornecimento de rack duplo com suporte para dois televisores sem a 
devida instalação e a não utilização e má acondicionamento dos 
referidos suportes. 

450.660,00 636.557,25 

Da não utilização e armazenagem inadequada dos aparelhos 
televisores. 

403.572,00 593.533,34 

SUB-TOTAL II 1.296.517,00 1.854.818,15 

Total 6.253.432,88 8.926.978,21 

  

                                                           
 

87 http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/taxa-de-juros-selic. Acesso em 21-06-2016. 
88 Cálculo baseado na realização da última compra de equipamentos para montagem das duas unidades, a saber, “Aquisição de televisor LED 

46'”, nota fiscal 3172 datada em 18-10-2012. 

89 Apêndice VII – Relação dos 33 CVTs não modernizados. 
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APÊNDICE XII –  Metodologia e legislação  

 

 

Os exames foram realizados consoante normas e procedimentos de auditoria, incluindo, 

consequentemente, análise documental, entrevistas, uso de dados disponíveis nos sistemas 

corporativos e armazém de dados e inspeção física. 

 

1 – Escopo 

 

O escopo deste trabalho abrangeu os processos de compras e contratação de serviços realizados com 

recursos do Termo de Cooperação Técnica nº 17.038/2011, celebrado entre à Fundação de Amparo e 

Pesquisa de Minas Gerais – FAPEMIG, Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – 

SECTES/MG e a Fundação Renato Azeredo – FRA. 

 

2 - Técnicas de auditoria aplicadas 

 

 Análise de documentos; 

 Aplicação de Check-list; 

 Entrevista com os responsáveis pela área auditada; 

 Visita em algumas unidades da UAITEC. 

 

Para levantamento dos dados foram utilizadas também as informações contidas no site do programa 

UAITEC.  

 

3 - Legislação 

 

 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989; 

 Lei Federal nº 8.666/1993; 

 Lei Estadual nº 11.552/1994; 

 Lei Mineira de Inovação nº 17.348/2008; 

 Decreto Estadual nº 43.635/2003; 
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 Decreto Estadual nº 44.631/2007; 

 Decreto Estadual nº 44.777/2008; 

 Decreto Estadual nº 44.874/2008; 

 Decreto Estadual nº 46.668/2014; 

 Decreto Estadual nº 46.830/2015; 

 Manual da FAPEMIG 2011. 

 

4 - Do Risco De Auditoria 

 

 Deficiências no fornecimento de informações pelos órgãos e entidades envolvidos; 

 Inexistência de auditoria anterior no Termo de Cooperação Técnica selecionado; 

 Risco de amostragem na seleção das unidades UAITEC que foram objeto de inspeção in-loco. 
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ANEXO I –  Termo de Cooperação Técnica nº 17.038/2011  
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ANEXO II  –  Termo de Referência da Carta Consulta Nº 07/2012  
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ANEXO III  –  Termo de referência Carta Consulta nº 006/2012  
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ANEXO IV –  Edital CETESB  
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ANEXO V –  Registro de Entrevista com a Fundação Renato Azeredo  
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ANEXO VI –  Registro de Entrevista com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 

de Minas Gerais  
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